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observaÇáo:
CerUelne restrito à participação exclugiva de MicroenE>resae e ElrE)resas de Pêquenô Portê, nos
termos da fegislaÇão vigente,

O Óxgão Realizador do Certame acima qualificado, inscritq no CNPJ 08,787.012,/0001-10,
doravante dênolrtlnado siÍ[)1êamente ORC, torna púb1ico para conhecimentô dê quantos possam
intêrêssâa que fará realizar através do Pregoeiro oficial, assêssorado por sua Equipe de
Àpoio, sediâdô nô êndêreço acima, às 09:30 horas do dia 09 de Setembro de 2022, por meio do
site https://bnc.org,brlsistêma/, licitaÇão na modalidade Pregáo no A0A1'?/2022, na fôrma
ê1etrônlca, com crilério de jL11ga$ento nenor preÇo por item, e ô fornecj.nento realizâdo na
forma parceLada; tudo de acordô com este instlumentô e enl observânciê a l,ei Eederal no 10.520,
de 17 dê Ju1ho dê 2002 e subs idiariamente a Lei Federal n" 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei
Complementar n' 123, de 14 de Dezenbr.o de 2006; Dêcreto Fêdêrâ1 n" 10024, de 20 de Setenbro dê
2Aa9; e legisLaÇão pertinente, consideradas as alteraÇôes posteriores das rêferidas normas;
confolme os critérios ê procedinêntos a seguir definidos, almejando obter a melhor proposta
pârâ: ÀquisiÇão parcelada de nedicamentos injetáveis e não injetáveÍs (conuns, psicotrópicos)
diversôs: padÍoni3âdos da RENÂ.!4E - RELÀÇÀO NÀCIoNÀL DE MEDICÀMENToS ESSENCIÀfS - e da REMUME
RELÀÇÃO MUNICIPAI DE MEDIC.êMENTOS ESSENCIÀIS.

Dàta de e.bêrtura da sessão públicã: O9/O9/2O22- Horário: 09:30 - horálio dê B!asíl,j-a.
Data para inlcio da fase dê lancês: prêvista para ocolrer nessa nêsna sessão púb1ica.
Local : https : //bnc. org - brlsistema/

1. O.DO OBJETO
1.1.Constitui objeto da presente licitaÇão: Àquisição parcelada de medicamentos injetáveis e
nâo injeiáveis (comuns, psicotrópicos) diversos: padronizados dâ RENÂME RELÀC. Ão NÀcIoNÀI DE
}.ÍEDICÀMENTOS ESSENCIÀIS - E dA REMUME . REIÀÇÂO MUNICIPÀIJ DE MEDICA]UENTOS ESSENCIÀIS . ,
destinados à Àtenção Básica IFarmáciê Básicâ do Fundo Municipal de Saúde e órgãos vincu]adosl
municipal, mediante requisiÇão diária e/ou periódica, devendo a entrega ocorre! nos locais
dêtêrminados pelo setor ConpeLênte.
1.2.Às especificaÇões do objeto ora licitado - quantitativo e condiÇôes -, encontlam-se
devida!flente detalhadaE no correspondente Termo de Referência - Anexo f deste lnstrumento.
1.3.À licitêÇão sêrá dividida em itens, conformê tabela constante do Termo de Referência,
facultando-se ao ficitante a participâÇão êm quantos itens forem de seu interesse,
1,4.ô cxitérj-o de jufganento adotado será o menor preço unitário do item, observadâs as
êxigências contidas neste instrumento e seus anexos quanto às espêcificaÇôes do objeto.
1.5.À contl:ataÇão acima desc!ita, que será procêssada nos termos deste instrunento
convocatório, especificâçõês técnicâs e informaÇôes complerdêntârês que o acompanham, quando
for o caso, justifica-sê: Pela nêcessidade da devida efetivaÇão de compra parê suprir demanda
especlfica Àquislçáo parcê1ada de Ínedicamentos' injetáveis ê não injetáveis (comuns,
psicotrópicos) diversos: pâdronizados da RENÀME - RELÃÇÀo NÀcIoNÀL DE MEDICÀMENTOS ESSENCIÀIS
- e da REMUME - REtÀÇÃo MUNICIPÀI DE MEDfcAMENTos ESSENCTÀrs - considerada oportuna e
imprescindlvel, bem como relevantê medida dê interesse púb1ico; e ainda, pela necessidâde de
desenvolvimento de aÇões continuadas para a promoÇão de atividades pertinentes, visando à
naxinizàção dos recursos em relação aos objêtivos programados, observadas as dirêtrizes ê
mêtas definidas nas ferranentas de pfânejârllênto aprovadas.
1.6.Nê referida contrataÇão será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as
Microempresas e Empresas de Pequeno Porle, nôs limites previstos da Lei 123106.

2.0.DÀ IMPUGNÀçÃO ÀO EDI?À], E DO PEDÍDO DE ESCI.ÀRECIMENTO
2 . 1- InforinaÇôes ou esclarecimentos sobre esta llcitaÇào, serão
de expediente: das 08:00 as 12:00 horas.

prestados ngs hô!ários normais



2.2.Qua1quer pessoa - cídadão ou licitante - poderá impugnar os teunos do Edital deste
certame, se manifestada por escri.to e diriqida ao Piêgoeiro. até 03 (três) dias úteis à data
fixada para abertura da sessáo púb1ica.
2.3.À rêspectiva petiÇão será apresentada da seguintê formâ:
2.3.1.Protocolizando o original, nos horários de expediente acina indicadôs, êxclusiwâmente no
seguinte endêreÇô: Rua dc Conercj.o, 23 - Centro - Duas Estradas - PB.
2.4.Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboraÇâo deste Edital ê dos seus
anexos, decidir sobre a inpugnaÇão no prazo de âté 02 (dois) dias úteis, contados dâ dâta dê
recebimento da impugnação.
2.5.Àcolhida a impugnaÇão, será definida e publicada nova data para a realização do certane.
2.6.os pedidos de esclarecimentos rêfêrêntês â êste processo licitatório deveráo ser enviados
ao Prêgoê1ro, até 03 (tr:ês) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão
púbIica, por neic elet!ônico, esclusivamente, da seguinte forna:
2.6.1,No endereÇo: https://bnc.org.brlsistênâ/; e
2.6.2.Pela e-naiI: pr:efeituladeduasestradas . pbcgnail . com.
2.7.O Prêgoeiro responderá aos pedj.dos de esclarecimentos no prazo de até 02 (dois) dias
úteis, contados da data de recêblnento do pedido, e poderá requisitar subsldios formais aos
responsáveis pê1a elaboraÇão deste Edital e dos seus anexos.
2.8.Às respostas aos pedidôs de esclarecimentos serâo divulgadas pelo sistena e vincularão os
participantês e a âdninistraÇão.
2.9.Às inpugnações e pêdidog dê esclarecimentos não suspêndem os prazos previstos no certame.
2.10.4 concessâo de efêito suspensivo à impugnaÇão é medi-da excepcional e deverá ser notivada
pêlo Pregoeiro, nos autos do ptocesso de licitaÇão.

3.O.DOS EI.EMENTOS PÂRÀ LICITÀçÂO
3.1.Àos participântes serão fornecidos os sêguintês e1ênentos que integram estê Edital para
todos os fins e efeitos:
3.1.L.ANEXO f - TERMO DE REEERÊNCIÀ - ESPECTFICÀÇÕES;
3.1.2.ÀNEXO II - I4ODELO DE DECLARAÇÃo - não possuir no quadro societár.io sêrvidor do ORC;
3.1.3.ÀNEXO III - MINUTÀ DO CONTRÀTO.
3.2.À obtenção do Edital será feita da seguinte forna:

sites:

4.o.DO SI'PORTE Í.EGÀI.
4.1.Esta 1icÍtaÇãô reger-se-á pela Lei Federal no 10.520, dê 1? de Julho de 2OO2 e
subs idiarianente a Lei Eêdêrat no 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n" 123, dê
14 de Dezembro dê 2006; Decreto Eederal n' 10024, de 20 dê sêtêÍibrô de 20l.9i e legislaÇão
pertinente, consideradas as alteraÇôes posteriores das referidas nornas,' que fican fazendo
partes integrantes deste Edital, indêpendente de transcriçâo.

s.O.DO PRÀZO É DOS RECITRSOS ORçÀrrENriÁRIOS
5.1.O prazo máximo para a exêcuÇáo do objet.o ora licitado, conforne suas caracteristicas e as
necêssidades do ORC, e que adnite prorogação nos câsos previstos pêla Lei A.666/93, esl:á
abaixo indi.câdo e será considerado a partir da enissão do pedido de conprai

EnEreqa: 15 (qu inze) dias.
5'2.o fornecinento será exêcutado de acordo com as especificaÇôes definidas no correspondênte
Têrmô de Referêncjâ - Anexo I- Na hipótese do referido têtmo nâo estabelecêt o 1ôcal para a
entrega, observada a demanda e oportunidade, essâ selá feita na sedê do ORC ou en r.rmâ das
unidades admini strâtivas, por ele indicada, que compÕê a sua estrutura operacional.
5.3.o prâzo de vigência do correspoídênte contrato sêrá determinado: 4 (quatxo) neses,
considerado da data de sua assinatura.
5.4.Às dêspesas decorrentes do objeto destê certame. correrão por conta da seguinte dotaqão:
Recursos Próprios do Municlpio de Duas Estradas:
RecLrsos Próorios do Munic ip i o:
0?.00 - 10.301.2001,.2035 - 500. - 3.3.90.30.09;
07.00 - 10.301.2007.2a35 - 62a. - 3.3.90.30.09

6.0.DÀs CôNDrçõES DE pÀRrrcrpÀçÀO
6.1.Poderão participar os interêssêdos cujo ramo dê atividade sêja compatÍvef coln o objêto
destâ licitaÇáo. e que êstejam com credênciamento regular junto ao ORC, condiÇão para obter,
mêdiante procedimento regular definido pelo referido órgão, uma "senha de acesso" êspeclfica.
o procedinrento necessário para a rêâlização do referido credenciamênto, tanbém êstá disponíve1
no endereÇo: https: / /bnc. org. brl si stena/ ,

6.2.o licitante deverá utilizar essa "senhât' para acessô ao sistema ê1etÍônico, sendo que a
simples validade no prâzo de vigência. não significa sua habilitaÇãô automátÍcâ êrn qualquer
Prêgão, nâ forma eletrônica, que venha a participar; êtapa a ser crmpl:idà a cada cêrtame.
6.3.À particit ação nê6te cêrtãtÉ é t,estrita, destinada, exclusivaÍlênge, às Microelq>resas e
Etr[rrêEas de Pêqueno Porte, nos têrtEoa da 1eg.is1açã.o vigêrttê.
6,4.Não poderáo participar os lnteressados:
6.4.1.Que não atendam às condiÇões deste Edital e seus a'lexost
6.4 .2 . Estrangeiros que não tenham representaÇão 1êgal no Brasil com podexes êxpressos
receber citaÇão e responder administrativa ou judiciafmente;

3.2,L.Pelos
hltp://duasestradas,pb,gov.brl; vi,rv.tce.pb.gov.bri https://bnc.org.brlsistema/

6.4.3.Que estejam sob falência, concurso dê credores, concordata ou ern pxocesso dissol

parê

uÇão

É

ou l iquidaÇáo;



6 . 4 . 4 . Prôibi,dos dê participar dê licitaÇôes e celebrar contratos administrativos, nâ fôtna da
legislaÇão viqente;
6,4,5.Cujo êstatuto ou contrato social não incluir o objeto desta licitaçáo, e
6.4.6.oue se enquadrem nas vedaÇôes previstas no Àrt, 9o, da Lei 9.666193.
6.5.É vêdada a participação de êntidadês enpresariais que estejam reunidas ern consórcio.
6,6.Como conCiÇão para participaÇão no Preqão, o licitântê deverá proceder, preliminafinente, à

devida "quallficaÇâo" nediante o prêenchimento, no sistena eletrônico, de todos os campos
necessários e obrigatórios, tais comot
6.6.1,Quê cumpre os requisitos êstabelecidos no Àr:t. 3", da Lei 123/A6t estando, portanto,
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos seus Àrts. 42 a 49, sendo que:
6.6.1.1.Nos itêns exclusivos pala palticipaÇáo de roicroenpresas e empresas de pequeno porte, o
não cumprinento dos requisitos do referido artigo inpedirá a participaÇào do licitante nos
respectivos itensi e
6.6.1.2.Nos itens em que a participaÇão não for exclusiva para nicroenpresas e empresas de
pêquêno portê, o não cumprinento desses requisitos apenas produzirá o efeito de o licitante
não ter direito ao tratanento favorecido previsto nâ Lêi- 123/06, mesmo que ME ou EPP.
6.6.2.Que está ciênte ê concorda con as condiÇões contidas no Edital e sêus anêxos.
6.6.3.Que cumpre os requisitos para a habilitaÇeo definidos no Edital e que a proposta
apresentada está em conformidade com as exigências editaLlcias.
6.6.4.Que inêtiste fato impâditivo para sua habilitaÇão no certalne, ciente da obrigatoriedadê
de dêclarâr ocorrênciaa posteriores.
6.6.5.Que náo êmprega rnenol de 18 anos ero trabalho noturno. perigoso ou insalubrê e não
ênprega menor de 16 anos, sâIvo ]nênor. a partir de 14 anos, na condiÇáo de aprendiz, nos
ternos do altigo 7', XXXIII, da ConstituiÇão Eedêral.
6.6.6.Quê nào possui, en suâ cadeia produtiva, empregado executando trâba1ho deqradante ou
forÇâdo, ôbservando o disposto nos Íncisos IIÍ e IV, do Art. 1o ê no Inclso III, do Art. 5",
da CônstituiÇào Federal.
6.6.7.Que os bens sáo produzidos por empresas que comprovem cunprimento de reserva de cargos
prêvistâ em 1ei para pessoâ com deficlência ou para reabilitado da Previdência Social,
conformê dispôsto no Àrt. 93, da Lei Eederal r" 8.213, de 24 de julho dê 1991, e que atendam
às regras dê acessibilidade previstas na legislaÇão,
6.7.À declaraÇão fâIsa relativa ao cumprinento de qualquer condição sujeitará o licitante às
sanÇõês apLicáveis previstas em Lei e neste Edital-
6.8,O Prêgôeiro podêrá promover diliqência, na fo!.mâ do Àit. 43, S 3', da l,ei 8.666l93,
destlnada a esclarecer as informaÇões declaradas, inclusive, se o licitante é, de fato e de
direito, considerado nicroempxesa ou enpresa de pequeno porte.

7.O.DO CREDENC]À}.{ENÍO
7.1.O crêdenciâmento é o nível básico de
.egulalnente cadastrados, acêsso ao sisterta
Pregão, na sua folnâ eletrônica, plomovido
pessoal . Todo o procedimento necessário pêra
no endereço: https : / /bnc. org. brl si stema/.
?-2.O credenciamento junto ao ORC para participaÇão deste Pregão, inplica a rêspônsabilidade
do li.cilante ou de seu representant.e 1egaI e a presunção de suâ capacidade técnica para
realização das transàçôes inerentes ao certane.
7.3,O licitânte responsabiliza-se excfusiva e formalmente pelas transaÇões efetuadas em seu
nôlne, assume como firmes e werdadeiras sllâs propostas e seus lances, inclusive os atôs
praticados, diretamente ou por seu xeprêsêntante, excluída a responsabilidade do provedox do
sisteillà eletrônico ou do ORC pôr êventuala danos decorrentes de uso indevido da referida
"senhar' de acesso, ainda que poa terceiros.

8.0.DÀ APRESENTÀçÃO DÀ PROPOSTÀ E DOS DOCUMENTOS DE TIABILITÀçÃO
8.1.Os licitantes ênca.ninharào, exclusivamentê por meio do sistema eletrônico utilizado,
concomitantenentê côm os docrmentos de IlÀBILITÀÇÂO exigidos neste Edital, PROPOSTA con a
descxiÇâo do ôbjeto ofertado e o p!êÇô, até a data e o horário êstabel.ecidos para abertura da
sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticaloente essa etapa de envio da referida
documentaÇão -

8.2,O ênvio da proposta, aconpanhada dos documentos de habilitâÇào exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio dê "senha" de acesso aô sistêma efetrônico.
8,3.Às Microemprêsas e ffipresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documêltaÇão de
habilitaÇão, aindâ que haja alguma restrição dê regulari"dade fiscal e tlabalhista, nos terroos
do Àrt. 43, § 1", da Lei L23/06.
8.4.Incumbirá ao licitante acompanhar as operaçôes no sistema elet!ônico durantê â sêssàô
púb1ica do Pregão, ficando responsáve1 pelo .ônus decorrente da perda de nêgócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagells enitidas pê1o slstena ou de sua desconexão.
8.5.Àté a abertura da sessáo púbIica, os licitantes podêrão retirar ou substituir â proposta e
os docuhentos de habll.itaÇâo anteriotmentê inseridos no sistêma.
8.6.Não será estâbelecida, nessa etapa do certame. ordem de classificaÇão entre as propostas
apLêsentadasf o que sonênte ocorrerá após a realizaÇão dos procedinenlos de negôciãÇão e
julganento da proposta.
8.7.os documentos quê compõen a proposta e a habilitaÇão do licitânte melhor c1àssificado
somente serão disponibili2âdos para awaliaÇão do pregoêiro e para acesso públlco após o
encerranento do envio de lanôes.
8-8-O licitantê sêrá responsáve1 por todas as transaÇões que forên efetuadas

cadastro no ORC, quê pelmite aos interessados
efetrônico utilizado e â participação en qualguêr
pelo órgão, e ocôrrerá pê1á atribuição de "sênhâ"
realizar o cxedenciamento/ também está disponlvel

sistena eletrônico, assumlndo cono firmes ê vêrdadeiras suas propostas e 1âqêçs



B.g.Todas as referências de tempo neste EditâI, no aviso e duxante a sessão púb1ica obedecerão
o horário dê Brasllia - Df.
8.10-o Iicitante poder.á substituir aqueles documentos de hàbilitaÇáo, exigidos neste ce!tane,
que constem do Sisteraa de Cadastranento Unificado de Fornecedores SICÀF do Governo I'edela1,
apresentando, obrigatoríamêntê, em substituiÇâo apenas aôs documêntos pox êle abrangidos, a
rêspectiva "DeclaraÇão" de situaÇáo do fornecedor, emltida pelo referido sis+-ena, êm pIêna
va-tidade, âssin considerada: a dala de vencinento do câdastrô e, principalnênte. a validade do
documêntô rêgistrado.

g.O.DO PREENCHIMENTO DÀ PROPOSIA
9.1.O licitante develá enviar sua PROPOSTÀ inêcliantê o preenchimento, no sistema eletrônico, de
todos os campos necessários e obr:igatórios para o exarne de forma objêtiva da sua rêa1
adequeÇão e exequibilidade. tais ccloo!
9,1.1.VaIor unitário do iten: expresso em moeda corrente naôional;
9.1.2 . QuaDtidade: conforme fixada nô Telno de Refêrência - Ànexo I;
9.1.3.Marca: sê for da própria empresa dêverá sêr info-rmado "própria".
9.2.Todas as especificaçôes do objêto êontidas na proposta vlnculan o Contratado.
9,3.será cotâdo um único pr:eço para cada iten, com a utilizaçáo de duas casas decinais.
9.4-A quantidade de unidade â ser cotada está fixada no Têrmo de Rêferência - Anexo f.
9.5.À indicâçáo de "própriâ" em ca&po especi.fico, colno por exemplo rrnârca", para o caso de
bêns produzidos pela própria empresa, é condiÇãô pala a não identificaÇão do licitante.
9.6,o envio eletrônico da propôsta côrr.espondê à declaraÇão, por parte do licitante, que
cumpre plenanente os requisitos definidôs para HabilitaÇão, bem como de que está ciêote ê
concordâ corn todas as condiÇões contidas neste Edital e seus anexos.
9.?.No valor proposto estará incfuso todos os custos operêcionais. encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisque:r outros quê incidam direta ou lndiretênentê
no fornecimento dos bens.
9.8.o preço ofertado, tanto na proposta iniciaf, quanto na etapa de lances. será de excfusiva
responsabi 1i dade do licitanle, não the assistindo o direito de pleitear qualquer altêraÇâo,
sob alegaÇão de erro, omissão ou qualquer outro prêtêxto.
9.9.Às propostas ficarão disponiweis no sistêma ê1etrônico e qualquêr 6lêtrento que lro!'sa
identifiêar o licitante j.lrE)orta desclaásificâção dâ proposta correspondêote, sem prejuí2o das
sanÇôes previstas nesse Edital.

IO.O.DÀ ÀBERTORA DÀ SESSÃO, CT.ASSIFTCÀçÃO DÀA PROPOSTÀS E FORMT'I.ÀÇÃO DE I,A}ICES
10.1.À abertura da presentê licitaÇão dar-se-á em sessão púb1ica. por meio de sistema
e1êtrônico, na data, horário e 1ocal indicados neste Editâl.
10.2-o Pregoeiro verificârá as propostas âpresentadas, descfassificando desde 1ôgo aquelas que
não estejam em conforrnidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vÍcios
insanáveis ou náo apresêntem ás especificaçõês técnicas exigidâs no Termo de Referência:
10.2.1.Tâmbém será desclassificâda a proposta que identifique o licitantei
lO-2-2.A desclassificaÇão seaá sempre fundanêltada e registrada no sistemà, êon aconpanhamento
em tempo real por todos os participantes;
10.2,3.À não desclassificaÇão da proposta não impede o seu julqamento definitivo êm sêntido
contrário, levado a efeito oa fase de aceitaÇáo.
10.3.o sistema ordenará automaticamente as propostas classificadàs, sendo que somentê estas
participarão da fase de lances.
10.4-o sistema disponibilizârá campo próprio para trocã de nensaqens êntre o Pregoeiro e os
Iicitantes.
10.5.Iniclada â fase competitiva, os 1i-citantês podêrão encaminhar lances exclusivamente po:r
meio do sistena efetrônj.co, sendo imêdiatamênte informâdos do sêu recêbimento ê do valor
consignado no registro:
10.5.1.O lance dêvêrá sêr ofêrtado pê1o valor unitário do item.
10.6-os Iicitantes poderâo oferecer lances sucessivos, obsêrvados o horário fixado paia
abertura da sessão e as regras eslabelecidas neste Edital.
10.7.0 ficitante somente poderá ofêrecer lancê de valor inferior ao último por êLe ofertado e
registrado pelo sistema,
10.8.0 intervalo mlninô de difêrênÇa dê valorês entre os lances, que incidirá tanto
aos lances internediários quanto en relação âo lance que cobrir a tnelhor oferta não
inferior a R$ 0,01 (um centavo).

em raelaçao
deverá ser

10.9.Será adotado parâ o envio de lancês nêstê certame o modo de disputa "abêrto", en que
licitantes apresentaráo 1aôêes púb1icôs e sucessiwos, com prorrogaÇôes.
10.10.4 etapa de lances da sessão pública terá duraÇão de dez minutos e, após isso,
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lancê ofertado nos úLtinos dois ninu
do periodo de duraÇão da sessão pública.
10.11.4 prorrogaçáo âutomática da êtapa dê laDces. de que trata o item antêrior, será dê dois
minuLos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
plorrogâÇão, inclusive no câso de lances intermediárj.os.
10-12-Não havêndo novos lancês na forma estabelecida nos itens anteriorês, a sessào pública
encerrar-se-á automaticâmênte.
10.13.Encerrada a fase competitiva sêtn que haja a prorrogação autonáticâ pelo sistêma, poderá
o Pregoeiro, assessolado pela Equipe de Àpoio, mediante justificati.va, admitir o reinlcio dâ
êtapa dê envio de lâncês, êm prol da conseôuÇão do meLhor preÇo.
10.14.Nâo serão aceitos dois ou nais lances de tnesmo valor, prevalecendo aquele gue foi
recebido ê r:egistrado em prianeiro lugar.



10.15.Durante o transcurso da sessào púbtica, os licitantes serão informados, ên tempo real,
do valor do meno! lance registrado. vedada a identificação do licitaote.
10.1-6.No caso de desconexáo con ô Pregoêiro, no decorÍer da etapa Çonpetitiva do Pregão, o
sistehâ eletrônico poderá permanece! acêsslvêI aos licitantes para a recepÇãô dos Iânces.
10.17.Quando a dêsconexáo do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por têmpô supelior
a dez minu+-os, a sessão púb1ica sêrá suspensa e rej.niciada scmente após decor:ridas vinte ê
quatro hôrâs da conunicaÇão do faLo pelo Pregoeiro aos participantes, no sltio eletrônico
utilizado para divulqação.
10.18.o critério de julganento adotado será o lnenor preÇo. conforne definido neste Edital e
seus ânexos.
10.19.Caso o licitante não apresente fances, concorrerá com o valor dê sua proposta.
10.20.só poderá haver empale entre propostas iguais, não seguidas de Iancês.
10.21,Havendo eventual ênpate entre propoatas ou fances. o critério de desempate será aquele
prêvi.sto no Ârt. 3o, § 2o, da LeL 8-666/93, assegurando-se a preferência, sucessivanente, aos
bêns:
10.21 , 1 . Produzidos no Pais;
10.21.2.Produzldos pôr enprêsas brasileiras;
10,21.3 - Produzidos por enpresas que invj.stan em pesquisa e no desenvôlvimento de tecnologia no
Pals;
10.21.4.Produzidos por ênpresas que comFrovem cumprimento de reserva dê cârgôs prevista en Iei
paxa pessoa con deficiência ou para reabilitado da Previdênci-a Social e que atendam às regras
de âcessibilidade pxevistas na legislaÇâo.
10.22.Persistindo o êmpatê, a ptoposta vêncedora será sorteadâ pelo sistema êletrônico dentre
as propostas ou os lances empatados.
10.23.EnceÚadâ a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encârninhar,
pelo sistena elelrônico, contraproposta aô licitânte que tenha apresentado o melhor preço,
para quê seja obtida rnelhor prôposta, vedada a negociâÇão em condiÇõês difêrentês das
previstas nêstê Edital:
10.23.1,4 negociação será realizada por neio do sistêma, podendo ser acompanhada pelos demais
1i citantes;
10.23,2.o Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado gue, no prazo de 24 (vinte ê
quatro) hor:as, envle a sua propostâ atuelizâde, adequada ao últino lance ofettado e após a
negociaÇáo realizada, acornpanhada, se for o caso, dos doclrmentos complementares, quando
necessários à confir.nêÇãô daqueles exigidos neste Edltâ1 e já âpresêntadôs.
10.24,Havendo necessidade, o Pregoeilo suspendêrá a sessão. informando no sistena a nova data
e horário para a sua côntinuidade-
10.25.Àpós ã negociaÇão do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitaçâo e julganento da
proposta.

11.0,DÀ ÀCEITÀBITIDÀDE DÀ PROPO§TÀ VENCEDO&A
11.1.Encerrada â etapa de negociaÇão. o Pregoeiro examinará a proposta classificada em
prlmelro lugar quanto à adeguação ao objeto ê à compatibitidadê do preÇo em relaÇão âo máximo
estipulado para contrataÇão neste cêrtamê.
11.2.Havendo proposta ou lance vencedor com valor final parê o respectivo item relacionado no
Ànexo I - Termo dê Rêferência - EspecificaÇôes, na coluna código:
11.2.1-Superior ao êstimado pefo ORC, o item sêrá desconsiderado; ou
lL.2.2.com indlcios que conduzan a una presunção refativa de inexequibilidade, pelo critério
definido nô Àrt. 48, II, da Lei e,666/93, em ta1 situêÇãô, não sendo posslvel a imediatà
confirmaÇão, poderá ser dada ao Iicitânte a oportunidade de demonstrar a sua êr.equibilidade,
sendo-lhe facultado o prazo de 72 (sêtênta ê duas) horas pará conprovar a viabilidâde dos
preÇos, confoníle parâmetros do mêsÍlô Àit. 48, fI, sob pena de desconsideraÇão do itêm.
11.3. Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, quando
for o caso, apenas o itêm colrespondente,
11.4.0 valor estinado que o ORC se propõe a paqar pefo objeto da presente licitaÇáo - Vâlox de
Referência -, êstá devidaÍiente informâdo neste instrunento convôcatório - Ànexo I.
11,5,QuaIquer interessado poderá requerer que se realizem dlligêncj.as para aferir a
exequibilidâdê e a legalidadê das propostas, devêndo âpr.esentêr as provas ou os indícios quê
fundamentam a suspêita.
11 . 6.Na hipótese de necessidade de suspe[são da
diligências, corn vistas ao saneamento das pxopostas,
relniciada mediante aviso prévio no sistemâ com,
antecedência, e a ocorrênciâ sexá registrada em ata.

sessão púb1ica para a realizaÇão dê
a sessão púb1ica sonente poderá ser

no nlnimo, vinte e quâtlo hotas

1L.7.o Pregoêiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complemêntar,

fundâmêntada feita também no sistema pelo licitantê, antes de findo o prazo.
11-?.2-Dentre os documentos passlveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam os que conte

neio do sistena, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. sob pena de não âcêitaÇão da propos
11.?.1.É facultado ao Prêgoeiro prorrogar o prâzo estabelecido, a parti! de solicit:

as caractêllsticas do produto ofertado, tais como marca, modelô, fabricante e procêdência,
êncâminhados por meio do sistena eletrônico, ou, quando indicado pêIo pregoeiro, por outro
meio eletrÔnico, sen prejuízo do seu ulterior envio pelo sistena eletrônico, sob peoa de nãô
aceitaÇão da propostâ.
11.8.se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, ô Preqoeiro exáninará a proposta ou
lanee subsêquente, e, assim sucêssivamente, na otdêm de classificaÇáo-
11.9.O Pregoêiro poderá encaminhar, por meLo do sistema eletrônico, contraproposta ao
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11,9.1.1anbén nas hipóteses em qlle o Pregoe.iro
poderá negoclar com o xespectivo licltante para
L1.9,2.A negociaÇâo será realizâda por meio do
licitantes.

nào aceitar a proposta e passar à subsêquente,
que seja obtido p:reÇo melhor;
sistema, podendo ser acompanhâda pelos demáis

1l.10.Havendo necessidâdê. o Pregoeiro suspenderá a sessão, info.rnando no Sistena â nova data
e horário para a sua contiruidade.
11.11.Encerlada a aná1isê quanto à aceitaÇão da proposta. o Pregoeiro verificará a habilitação
do licitante, observado o disposto nêste Bdital.

12. O.DÀ r1ÀBrr.r rÀÇÃO
12.1.Ressalvado o disposto no item 8.10, os licitantes dêveráo encaminhar, nos termos dêste
Edital, a documentaÇáo relacionadâ nos ilens a seguir, para fins de gÀBILÍfÀçÃo:

12 .2 . PESSOÀ JURÍDICÀ:
1,2.2.7.Prova de inscriÇão no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica - CNPJ, com emissão leceDte.
Pôdêrá ser substitulda pela apresentação do CRC sICÀf.
L2.2.2.ALo constitutivo, estatuto ou contrato socia] em vigor, devidamente registrado, êm se
tratando de 6ociedâdes comerciais, e, no caso de sociedades por aÇóes, acompanhado de
documentôs de efeiÇão de seus admini stradores. ÍnscriÇão do ato constitutivo, no caso dê
soêiedades civis, acompanhada de prova .ie diretôtriâ em exelc1clo, Decreto de autorízaÇão, êm

sê tratando de enpresa ou sociedade estranqêira em funcionanento no Pa1s, e ato de registro ou
autorizaÇão para funcionanento expedido pelo órgão competente, quando a atividadê assim o
êxígir. Registro comêrcia1, no caso dê empresa indivi.dúâ1. Certificado dâ Condiçáô dê
MicroeRptêendêdor Individual, em se tratando de MEI. os referidos documentos devêlão estar
âconpanhados de todas as alteraÇões ou da consolidaÇão lespectiva. Poderá ser substituÍda pela
apresentaÇão do CRC SICÀE.
12.2.3.Regulat:iclâde para com a Éazenda Federal - Certidão Negati.va de Débiios Relativos aos
Tributos Federais ê à Dlvida Àtiva da Uniáo. Poderá ser substitulda pela apresentaÇão do CRC

s rcÀ['.
12.2-4,Certidões nêgativas das Eazendas Estadual e Municipal da sede dô licitante, ou ôutro
equivalente, na forma da tei. Poderá sei gubstitulda pela ap:resêntação do CRC SICÀF.
12.2.5 . comprovaÇão de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - fGTs,
apresentando o respectivo Cerlificado de Regularidade fornecida pela Caixa Econômica Federal.
Poderá sêr substitrrída pelã aprêsêntâçãô do cRC srCÀE-
!2.2-6.Ptowa dê inêxistência de débitos inadimplidos perántê a JustiÇa do Trabalho, mediante a
âpresentação de Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos têrmos do ?ítulo vII-À da
consolidaçãô das Leis do Trabalho, aprovâda pelo Decreto-Lel n'5.452, de 1o de maio de 1943.
Podêrá ser substituída pela apresentaÇão do CRC SICÀF.
L2.2,'1 ,Decla\ação âtêstândo que o licitante nâo possui em seu quadro societário, sêrvidor
púbIico da ativa do ORC ou dê qualquer êntidadê a efe vinculadaf conforme nodelo Ànexo II.
12.2.8.Certidão negativa de EÂIência ou Concôrdata. expedida pelo distiibúidor dâ sêdê do
licitante ou do DIsTRITo EEDERAL/ pois é integrada tarbém aos TERRITÓRIoS (infornações
prêsente na própria certidão), com validade náo sltperior a 30 dlas, exceÍto nos casos em quê â
val,idade expressa na própria seja naior ou quando não tiver prazo de validade exprêsso, neste
càso em particular, a sua ernissão não deverá ser superior a 120 dias a contar da data prêvista
para abertura da(s) proposta(s). Podêrá ser substitulda pel"a ap:rêsêútaÇão do CRC sICÀP.
12.2-g.ConsuLta CONSOÍ,IDADÀ de Pessoa JurÍdica expedida pelo Tribunal de Contas dâ Uniáo ou de
NADA COSNTA ou cie LTCITANTES INIDÔNEOS de Pessoa üiridicâ expedldâ pelo Tribunal dê Contas da
Uniâo. emitida recêntenente, no endereÇo eletrônico: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.bt/.
12 .2 .10 , Comprovação de capacidade dê desempenho anterior satisfatório, de atividade igual ou
assemelhada ao objêto da licitaÇão, feita através dê atestado fornecido por pêssoa juridica de
direi.to público ou privado. ObservaÇôes: êntender-sê-á por Àtestadô, DECLÀRÀÇÃo confeccionada
em papel timbrado pela contratante, assinado por sêu responsáve1, ou EMPENHo êmitido pelo
próprio contratante ou por sítio eletrônico de Órgâos Públicos I'iscalizadores (ÍCE, TCU, CGú)
ou ainda, por NofA FISCÀl ETETRÔNICÀ (NF-e, NES-e que permitem sua afêriÇão por mêio de
consulta efetrônlca) enitida por terceiros em nome do participante ou êniti-da pelo próprio.

12 - 3.Docurúêntação ê.pêclfice:
12.3.1.LicenÇa sanitáriâ Estadual ou Municipá1 da sede do licitante.
12.3.2.Cornprovação da Autorização de Funcionamênto da Empresa - ÀEE, emitida pela ANvIsÀ,
acompanhada, se for o caso, da autôrizâÇão para conre rcial i z aÇáo de rnedicamêntos controlados.

12.4.À existência de restriÇão relativanente à regularidade fiscel e trabalhista nâo impede
que o licitante qualificado como microêmprêsâ ou êmprêsa de pequeno porte seja declarado
vencedor, ulna vez que atenda a tôdas as demais êxigênciâs deste Edital:
12.4,1.À declalação do vencedor acontecerá no Íromento imediatamente postêlio! à fasê de
habilitaÇão.
12.5.À conprowaÇão de regularidade fiscal e trabalhista das hiqroêmpresas ê empresas de
pequeno pôrte somentê será exigida para efeito de assinatura do contrato, observando-se o
seguinte procedimento:
12.5.1.Às microempresas e empresas de pequeno por.te, por ocasiáo da participaÇão nesta
licitaÇão, deverào ap!esentâr toda a documentaÇâo exigj.da para conp!ovação dê rêgularidade
fiscal e trabâlhistâ, dêntre os documentos enumerados neste instrunento para efêito de
habilltaÇâo, mesmo que esta apresente aLguha rêstriÇãoi
t2.5.2,Havendo alguna restriÇão na coúprovaÇâo da regularidade
assegurado o prazo de 05 (cinco) di.as úteis, cujo ternô iDicial

fiscal e tr alhista, será
cortê5pônderá
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que o ticitante for declarado wencêdor, prorrogáveI por igual perlodo, a critéIio do oRC, para
a regularização da docunentaÇão, paqamento ou parcelamênto do débito, e emissão dê eventuais
certidôes negativas ou positivas con efêito de certidão negativa;
12.5.3.À não rêqularizaÇáo da documentaÇão, no prazo âcima previsto, implicará decadência do

direito à contxataÇão, sern prejuizo das sançôes previ§tas no Àrt. 81, da Lêi B-666193, sendo

facultado ao ORC convocar os licitantes aemanescenLes, na ordem de classificação, para
assinatura do contrato, ou revogâr a licitaÇâo;
12.5-4.se, na ordêm de classificaÇão, seguir-se outra microenpresa ou êmpresa dê pequeno portê
com âIguna restriÇão na docrBentaçâo fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo plazÔ para
regulari zação.
12.6.Havendo a necessidade de envio de documentos dê hêbilitaçáo complêmêntarês, necessários à

confitmâÇão dâquelês êxigidôs neste Êditât e já aprêsentados, o licitanle será convocado a

encaninhá-los, eÍ'. forÍoato diqital, via sistema, no prazo de 24 (vintê ê quatrô) horas. sob
pena dê inabi l itação:
12.6.1.Somente haverá a necessidade de comprovaÇão do pleenchinento de rêquisitosr rÂêdiante
apresêntaÇáo dos docrtrnentôs originais "não digitais", quando houver alguma dúvida em relaÇão à
integridade do documento digital.
12.7.Nâo serão aceitos documentos de habilitaÇão com índicação dê CNPJ/CPE difelentes, salvo
aque]ês legalrnente permitidos :
12.?.1-Se o ficitante for a natriz, todos os documentos deverão êstar em noroe da matriz, e se
o licitante foi a fiIiaI, todos os documentos deverão estar en nome da filj-a1, exceto aquelês
quê, pela própxia natureza, comprovadaftente, forem enitidos somente en none da matriz.
12.8.será inâbilitado o licitante que náo conprovar sua habilitaÇãô, sêja por não apresentar
qllalquêr dos documêntos exiqidos ou apresenta-los em desâcordo con o estabelecido nestê
Edatâ1 .

12,9,No caso de inabilitaÇão, havêrá nova verificâÇão. pelo sistema, da êvêntua1 ocorrência do
empaie ficto, previsto nos Àrts. 44 e 45, óa Lei 123/a6, §eguindo-se a di.sciplina antês
estabêlecida para aceitaÇão da proposta su-bsequente.
12.10.Os doclünentos necessários à habilitaÇâo deverão ser otganizados na ordên descriLa nestê
instnuento, precêdidos por Índicê côrrespondente, aprêsentados por qúalquêr processo de cópia
auteniicada por cartório competente ou pê1o Pregoeiro ou mênbro dâ Equipe de Apoio ou
publicaÇão êrd órqão da inprensa oficiâ1. Estando pêrfêitamente leqiveis, sêm conter boxrôes.
rasuras, emendas ou entxelinhas e dentro dô prazo de validade, Por ser apenas uma formalldade
que \risa faôi1itâr ôs trabalhos, â êusência do rêferido Índicê nãô inabilitará ô licitantêl
12.10.1.Quando o documento for obtido via Internet suâ lêqalidade será comprovada no endereÇo
eletrônico nêIe indicado;
12.10.2.poderá ser utilj-zada, a critério do Pregoeiro, a documentaÇão cadastr:a1 dê fornecedoa.
constante dos ar.quivos do ORC, para comprovaÇão da autenticidade de elementos âpresentados
pelo licilante.
12-11,Havêndo necessidade, o Pr:egoeiro suspende:rá a sêssão, infornando no sistema a novâ data
e horário para a sua continuidade.
12.12.constatado o atendinento às êxigências de hâbilitaÇão fixadas neste Edital, o licitantê
será declârado vencedor.

13.O.DO EIICÂÀ'INEÀUE}TO DA PROPOSTA VENCEDORÀ
13-1-À propôstâ final do licitante declarêdo vencedor - plopo.rta atualizada - dêverá ser
encaninhada no prazo de 24 (vintê e quatro) horaa, a contar da solicitaÇão do Pregoeiro no
sj. st ênâ êleÍrôFico, e dêvera:
13.1,1".Ser elaborâda em consonância con âs especificaÇôes constantes deste Edital ê seus
Ànêxos, redigida em linqua portuguesa e impressa em umâ via em papel tlnbrâdo do proponente,
quando for o caso, sen enêndâs, rasuras. entrelinhas ou rêssalvas; suas folhas tllbricadas e a
ú1tima datada ê assinada pelo licitantê ou seu representante 1egal, con indicaÇão: do valor
globa1 da pioposta; do prazo de entrega; dâs condições de pagamentoi e da slrâ validade;
13-1-2.Conter a indicaÇão do banco, núr{ero da contâ e agência do licitante vêncedor, para fins
dê paganento;
13.1.3.Estar adequada ao ú1timo lance ofertado e a nêgociaÇão realizada, acompanhada, dos
documentos conplemêntârês êvêntualmente solicitados, quando necessários à confirmaÇãô daquelês
exigidos neste Edital e já apresentados.
13.2.sêrá cotado um único preÇo para cada item, con a utllizaÇão de duas casas decimais, sendo
que, nesse últino caso, a indicaÇão em contrário está sujeita a correÇãô, observando-se aos
seguintes crilérios i
13.2.1.['alta de dlgitos: serão acrescidos zerosi
13.2.2-Excesso dê dÍgitos: sendo o primeiro dÍqito excedêntê menor quê cinco, todo o excesso
será suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do dígito anterior parà mais e os
demals itens excedentes suprimidos.
13.3.os preÇos deveráo ser êxpressos en moeda corrente nacional, o preÇo unitálio e ô total ern

algarisnos e o valor global da proposta en algarismos e por extênso:
13.3.1. Existindo discrepância entrê o preço unitárÍo e tota1, xêsultado da multiplicaÇáo do
preÇo uoltário pela quantidadê, o preÇo unitáÍiô prevalecerá,
13,3.2.No caso de divêrgência entre o valor numéiiÇo e o êraprêsso por extenso, prevalêcêrá o
va'l or êxpresso por extenso;
13.3.3.Fica estabelêcido quê hâvendo divergência de preÇos unitáriôs para ür mêsmo produto,
paevalecerá o de nenor walor.
13.4.À proposta obedecerá aos lermos dêstê Edital e
que nào corrêsponda às especificaÇões ali contidas
outro licitântê.

seus Ànexos, não sendo considerâda aquela



13.5.À ôferta devêrá ser fitmê e prêcisa, linitada, rigorosâmente, ao objeto deste Edital, sen

conler alternativa§ de preÇo ou de qualquer outra condiÇão que induza o julqanento a mais dê

um resultado.
13-6.No valor proposto estará incluso lodos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comêrciais e qliaisquer outros quê incidam dileta ou indiretanenle
no for1)ecimento dgs bens,
13.?.À proposta final deverá ser documentada nôs âutos ê será 1evâdâ em considêraÇáo no
dêcorrer da exêcuÇão do contrato e aplicaÇão de eventual sanção ao Contratado:
13-7.1.[odas âs especificaçôes do objeto contidâs na proposta vinculam o ContratâdÔ'
13.8.Às propostas que contenham a descriÇão do objeto, o valo! e os documentos conplêmentares
êstarão disponlvêis na lnternêt, após a homoloqaÇão-
13.9-C) piazo de validadê dâ proposta náo será inferiôx a 60 (sessenta) dias, a contar dâ dâtê
de seu êncaroinhanento.
13.10.o prineiro subitern deste ITEM,/TÓPICO que trata da Ê1ÀBORÀÇÃo DE PROPOSTÀ será subsidiada
tanbén pela disciplinâ do tópico DÀS DISposÍÇÔEs GERÀIS e seu subitem que trata do ERRO

sANÁvEÍ.. com isto, a cPL por iatermédio do seu representante, podexá, no iulganento das
propostas, sanar erros ou falhâs quê não alterem a substância das propostas ê sua validãdê
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acesslvel aos ficitantes, e lhes
atribuirá validêde e eficácia para fins de habilitaÇão e classificação. observadô o disposto
na Lei no 9-784, dê 29 de janeiro de 1999 ê Decreto n 1.024 de 201"9-
13.11.Das Marcas/Modelos: sêndo uma responsabilldadê do participante êsco1hêr e a reglstrar na
sua Proposta ou por outros meios quando for de forma eletrônica, esta passa â ser de total
rêsponsabilidade do licitânte. É pertinênte esclarecer que a CPL por internédio do seu
representê não tem no momento da sessão cunho técnico que âbranja os diversos item(ns)
licitados, por isso, saber se â rêferida marca atenderá o edital na sua ínteqrê se tc'rna
inposslvel e inviável durante a sêssão, excertos nos casos em que os concolrêntes as provoque
(a Cp1,), afertando-as que a referida marca nãô atenderá o edital. Por isso, discjplinat -se_á
sobre a temática, o princlpio da vinculaÇão âo edital, p:revisto em diplona 1ega1 peÍtinente
apaziguada pêlo art. 37, inciso xxl da ConstituiÇão ficando a discriminaÇão do item superior
aos denais documentos apresentados (nalcas, modelos, catá1ogos e etÇ.), ou seja, nênhum ouLro
docrmento irá sobrepujar a discriminaÇão do editallcio do rêspectivo lten, ficando o licitantê
vencêdor obrlgado a substituir o(s) itên(ns) e sua(s) respectiva(s) marca(s)/nodelo(s) por
outro (s) equivafente (s) ôu superior (es) se for constatado e comprovado que â (s)
narcà(s)/nodê1ô(s) êscolhído(s) e registradô(s) nâ propostâ não êtender(em) as êspêcificâÇões
do edital na sua integra,

14.0.DOS RECITRSOS

14.1.Dec1arado o vêncedor e decorrida a fase de regularizaÇão fiscal e trabalhista da
licitante qualificada como microempresa ou emprêsa de pequeno porte, se for o caso, será
côncêdido o prazo de 30 (trintâ) ninutos, para que qualquêr licitante manifeste a intenÇão de
recorrer, de forna rnotivâda, isto é, indicândo contra quais decisões pretêndê recorrer e pôt'
quais notivos, em campo própric do sistema.
14.2-Havendô quêm se manifestê, caberá ao Prêqoeiro verificar a tempestividade e a existência
de motivaÇão da intenÇão de lecorrer, para decidir se admite ou não o recurso,
fundamêntadanente:
14,2.1.Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, lBas apenas veiificará as
condiÇôes de admissibilidade do recurso;
14.2.2.A fafta de nanifestaÇão motivada do licitante quanto à lnlenÇão dê rêcorrer importará â
decâdênci.a desse dirêitô,'
14.2.3.Una vez admitido o recurso, o recorrênte terá, a partir de então, o prazo dê três dias
para apresentar as razôes7 pelo sistema eletrônico. ficando os denais licitantes, desde loqo,
intirRados paia, querendo, apresentaren contrarrazões tardbérÍr pelo sistema eletrônico, en outros
tr.ês dias, que comêÇârão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-1hes assegutada
visLa inediata dos elementoE indispengáveis à dêfêsa de seus interesses.
14.3.o acolhimento do recurso invalida tão somêntê os atos insuscetíveis de aproveitamênto.
14.4.Os autos dô paocesso permanecexão corL vista franqúêada aos interêssados, no êndêlêÇo
constante neste Edital.

15.0.DÀ RE.ABERTT'RÀ DÀ SESSÂO PÚBIICÀ
15.1.À sêssão pública poderá ser reaberta:
15.1.1.Nas hipótesês de provimento de recurso quê leve à anulação de atos anteriores à
realizaÇão dâ sessão púb1ica precedente ou em que seja ânulada ê própriâ sessão púb1ica,
situaÇão em que seráo repetidos os atos anulados ê os que dele dependam,'
15.1.2.Quando houver er.o na acêitaÇáo do preÇo melhor c1ássificadc, ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumeDto equivà1ênte ou não
cornprovar a regulârizaÇeo fiscaf e trabalhista, nos teEros dô Àrt- 43, §1'. da Lei L23/06.
Nessas hlpótesês, seráo adotados os procedimentos imediatamente postêliorês ao encerramento da
êtapa de lances.
15.2.Todôs os licitantes remanescenteg devêrão sêr convocados para acompanhar a sessão
Lêâbêrta:
15.2-1-À cônvocação sê dará por meic do sistema eletrôDico (chat) ou e-nail, de acordc com a
fasê do procedinento l icitatório;
L5.2.2.A convocação feitá pôi ê-maiI da!-sê-á dê âcordo eom os dados
Digital do oRC, sêndo responsabilidade do licitante manter seus dados cad
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16.1-.o objêto da licitaÇão será adjudicado ao licitante dêclarado vencedor, por ato do
Pregoeiro, caso náo haja interposiÇão de recurso, ou pela autoridade superior do oRC, após a
xegular decisão dos recursos apresêntados.
16.2.Àpós a fase recursal, constatadâ a regularidade dos atos prâticados,
superio! do ORC homol"ogará o procedimento liciLatório.

sêmprê quê este ocorrer.
18.5 -Nas aferiÇôes finais, o Índice utilizado para reajuste será, obr i gatoxj- arnentê, o

a âutoridade

17.0-DO COhIIBÀTO
17.1.Àpós a horaologâÇão pela autoridade superior do ORC, o adjudicatário aêrá convocado parâ?
dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos da data dê recebimênto dà notificaÇão, assinar
o respectivo contrato, elaborado em conformidade com as modalidades permi-tidas pela Lei
A.666/93, podendo o mêsmo sofrer afteraÇôes nos têrhos defioidos pela rêferida norna:
17.1.1.O prazo de convocâÇâo poderá sêr prorrôgado uma vez, por igual período, quando
solicítadô pefa parte durante o seu transcurso ê dêsdê quê ocorra notivo justiflcaCo aceitô
pela Admí n i straÇào;
17.1.2.Não atendendô à convocaÇáo para assina! o contrato, e ocorrendo esta dentro do prazo de
validade de sua proposta, o licitante perderá todos os direitos que porventura têDha obtido
como vencedor dâ f i citàÇào;
17.1.3.Na assinâturâ do contrato será e)<igida a comprovaÇão das condiÇões de habilitaÇáo
consignadas neste Edital, que deverão ser nantidas pelo Iicitante durante a vigência do
refêriclo contrato;
17.1.4.Caso o licitante prirneiro colocado, após convocaÇão, não colÍlparêcer, náo comprovar as
condições de habilitaÇão consignadas neste Edital ou se recusar a assinar o contrato, sem
prêjulzo da âpliêaÇeo das sanÇôes previstas neste instrumento e das denâis cominações legais
cabíveis a esse licitante, é facul.tado à Àdlninistr:açáo convocar os licitantês rehanescêntes,
respeltada a ordem de cfassificaÇão e sucessivamente, pa!a, após a comprovaÇão dos requisitos
para hâbilitaÇão, anâlisada a proposta e êventuais docunentos complementares ê, feita a
nêgoclaÇão, assinar o contratô.
17.2.O contrato que eventuakÂente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser
âlterado com a devida justificativa, unÍlaterafnente pelo Contratante ou por acoldo entre as
partes, nos casos prêvistos no Àrt. 65 e será rêscindido, de pleno direito, conforme o
disposto nos Àlts. 1'1 ,'78 e 79, todos da Lei 8.666,/93; e realizado na foEna de fornecimento
pa!ce1ada.
1?.3-O Contratado fica obrigado a aceita!, nas mesmas condj.Ções contlatuais, os aÇréscimos ou
supressôes quê sê fizerêrt nas cômpras, at-é o respectivo liníle fixado no Àrt. 65, S 1o da Lêi
8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão podexá exceder o limite estabelecido, salvo as
supressôes resultantês dê acordo cêlebtâdo entre ôs contratantes.

18. O.DO REà,JUSTÀI,IENTO
18.1.os preÇos contratados são fixos e irreajustáveis no plazo de um ano.
19.2-Dentro do pxazo de viqência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preÇos
poclerão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na nesna proporção da variaÇão verificada
no IPCA-IBGE aclrmulado, tomando se por base o mês de apresentação da respectiva proposta,
exêlusivamente para as obrigaÇôês iniciadas e concluldas após a ocorrência da anuafidade.
18.3.Nos rêâjustês subsêquentes ao pÍiheiro, o interlegno nÍnimo de um êno será contado a
partir dos efeitos financeiros do ú1timo reajuste.
18.4.No casô de atraso ou nào divulgação do indice de reajustamento, o Contratânte pagará ao
Contiatado a inportância calculada pela ú1tima wariação conhecida, liquidando a dife:renÇa
correspondente tão logo seja divulgado o lndice defínitivo- Eica o Conl--ratado obrigado a
apresentar nemória de cáIculo referente ao rêajustanento de preÇos do valor remanescênte,

definitivo.
18.6.Caso o lndice estabeleci.do para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiÇão, o que vier a ser determinado pela
legis1âÇão êntãô em vigor.
1B.7.Na ausência de previsão 1egal quanto ao lndice substituto/ as partes elegeráo novo lndice
oficial, para reajüstanento do prêÇo do valor rêmanescente, por meio de terno aditivo.
18.8.O reajustê poderâ ser realizâdo por apostilamento.

19.0.DÀ COMPROVÀçÀO DE EXECTTçÃO E RECEBTMENTO DO OBJETO
19.1.Erêcutada a prêsentê contralação e oL,servadas as condiÇôes de adimplemento das obrigações
pactlradas, os procediftentos e prazog pala receber o seu objeto pelo ÕRC obedecerão, conforne o
caso. às disposi.Çôes dos Àrts. '73 a 76, da Lei 8.666193.
19.2.Serão designados pelo oRC representantes coro atribuiÇôes de Gestor e Eiscâl do respectivo
contrato, nos termos da norna vigente, especialmente para aconpanhâr e fiscalizar â sua
êxêcução, respectivanente, permitida a contrataÇão dê têrceiros para assistência e subaldio de
infoÊtaÇôês pertinêntes a essas atribuiÇões.

2O-O.DÀS OBRrGÀçôES DO CONTRATÀNIE E DO CONIBÀTÀDO
20.1. ObrigaÇões do Contratante:
20.1.1.Efêtuar ô pagamento rêlativo ao objeto contratâdo efetivâmentê realizado, de acordo co1ll
as cláusulâs do respectivo contrâto ou outros instrurnentos hábeis;
20 .l -2 .Praporcj,onar ao Contratado todos os meios necessários pâra a fiêl execução do objeto da
prêsenle contrataÇão, nos ternos do corrêspondentê inatxw.ento de ajuste; 
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20.1.3,Notificar o Contrâtado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e conpleta fi§calizaÇão, o que não exilaê o
contratado de suas responsabil idades pactuadas e prêceitos legais;
2ô.1.4,outras obrigaÇôes estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - 7uêxo III.

20 - 2.ObrigaÇÕes do Contratado:
20.2.L.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçÕes êoncêrnentes à legislaÇão fiscal,
civiI, tributária e trabalhista, bem cono por Lodas as despesas e compromissos assumidos, a
qualquer títu1o, perante sêus fornecedôres ôu tercêiros ên razão da execuÇão do objeto
contrâtâdo;
20.2.2.Substituir, arcando com as despesas decôrrentes, ôs materiais ou serviços que
apresentaren defeitos, alteraÇões, imperfeiçóes ou quaisquer irregularídades discrepantês às
exigências do iDstlumentc de ajuste pacl:uâdo/ ainda que constatâdos sornêntê âpós ô rêcêbimento
ou paganento;
20.2.3.Nâo transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contrataÇàô, salvo nêdiante
prévia e expressa autorizaÇão do Contratante;
20.2.4.Mar'Ler, durante a vigência do contrato ou outros instrunentos hábeis, em
conpatibi.l- idadê con âs obriqàÇóes assumidas, todas as condiÇões de habilitaÇão e qualificaÇão
exigidas no iespectivo processo licitatório, conforme o caso, apresentando ao contrâtantê os
dôcumentos necessários, sempre que solicitadoi
20.2.5.Emitir Nota ['iscal correspondente à sede ou fi1ia1 da ê]Í1prêsâ que efetivamentê
participou do certame e consequentemente apresentou a docunenlaÇão exigldâ na fase de
habil itação;
20.2.6.Executar todas as obrigaçôes assumidas sempre con observância a melhor técnica vigente,
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificàÇóes técnicas
corre spondente s;
20.2.7,Outias obrígaÇôes estabelecidas e relaciona<las na Minuta do Côntrato - Anêxo TTI.

21.O.DO PAGÀ}'ENTO
21-1.O pagamento será realizado nediante processo regular e en observância às normas e
procedlmentos adotados pelo ORC, da seguinte roaneira: Para ocorrer no prazo de tlinta dias,
contados do perlodo de adimplenento.
21.2.O desembolso máxj.mo do periodo, não será superior ao valor do respectivo adirnpLemento, dê
acordo com o cronogrâma aprovado, quãndo for o caso, e sempre em l]onfor.hidêdê corll a
disponibilidadê dê lecursos fi.nâncêir:os.
21.3.Nenhum walor será pago ao Contratada enquanto pendente de liquidaÇão qualquêr obrigêÇão
flnanceira que the for imposta, em virtude de penatldade ou inadlnplência, a qual poder:á sêr
conpensada con o paganento pendente, seÍ'( que isso gere direito a acréscimo dê qualquer
natureza.
21.4.Nos casos de eventuais atrasos de pâgamênto nos ternos destê instrumento. ê desde que o
contratado não tenha concorriclo de alquma fonna para o atraso, será admitida a conpensaÇãô
finâncêira, dêvida dêsde a data linite fixâdâ para o paganento até a data correspôndente ao
efetivo pagamênto da parcela. os encargos Ítoratóriôs dêvi.dôs em razão dô atraso no pagamento
serãô calculados com utilizaÇâo da seguínte fórnula: EM = N x VP x I, ondê: EM = encarqos
noratórios; N = número de dias enlre a data prevista para o pagamento e ê do efetivo
pagamento; VP = valor da parcela â ser pagâi e I - lndicê de compensaÇão flnancêirâ, assim
apurado: I : (TX ..:. 100) + 365, sendo TX = percenLual do ÍPCÀ-IBGE acutnulado nos últimos doze
meses ou, na sua falta, um novo índice adot-ado pelo Governo Fêdera1 que o subst-itua. Na
hipótesê do rêferido lndlce êstabelecido para a compensaÇão financeira venha a ser extinto ou
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiÇáo, o que vier a
ser dêtêrminado pela 1egislâÇão então em vigor,

22. o.DÂS SÀIrçõES ÀDMrNrSrF,ÁTrVÀS
22.1.Quen, convocado dentr:o do prazo de val"i.dade da sua proposta, náo celêbrar o conttato,
deixar de entregar ou apresentar documentaqão falsâ exiqida para o certame, ensejar o
ietardamento da execuÇão de seu objeto, não manti-ver a propostâ, fa]hax ou fraudar na execuÇào
do contrato, corllportar sê de modo inidônêo, dêclarar informaÇôes falsas ou cometer fraude
fiscâ1, garantido ô direiLo à ampla defesa, ficará impedido dê Iicitar ê contratar com a
Ulião, Estados, Distrito Eederal ou Municlpios e, será descredenciado do Sistena de
Cadastramento Unificado dê Eornecedores SICÀE do Govêrnô E'ederal e de sistenas semelhantês
mâl1tidos por Estàdos, Distrito Eederaf ou Municlpios, pefo prazo de âté 05 (cinco) anos, sem
prejulzo das nultas previstas nestê Edital e das demais comj.naÇões leqais.
22.2.A recvsa injusta en deixar de cunprir as obrigaÇões assumidas e precêitos legais,
sujeitará o contratado. garantida a prévj.a defesa, às seguintes penalidâdês prêvistas nôs
Àrts. 86 ê 87, da Lei 8.666,/93: a - advertência; b nulta dê mora de 0,5* (zero vlrgula cinco
por cento) aplicada sobrê o valor do contrato por dia de atraso na êntrêgâ, no inicio ou na
exêcuÇão do objeto ora contratado; c - multa de 103 (dez por cento) soble o valor contratado
pê14 inexecuÇão total ou parcj.al do contrato; d - s imultaneâmêntê, qualquer das penalidades
câblveis fundarnenladas na lei 8.666/93 e na Lei 10-52O/O2-
22.3,sê o valor dê multa ou indenizaÇâo devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias
após a cômunicâÇão ao Contlatado, será automatícamente descontado da primeira parcela do
pagamenlô a que o Contrâtado viex a fazer jus, acrescido de juros noratórios de 1i (um por
cento) ao mês, ou/ quando for o caso, cobrado judÍciâInêntê.
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advertência e multa de rnora quando for o ca§o, constando o fundanento Iegal da puniÇão,
informândo ainda que o fatô será reqistrado e publicado no cadastro correspondente.

23. O.DÀS DTSPOSTçõES GERATS
23.1.Dâ sessáo pública do Pregão divulgar-se-á Àta no sistema êletrônicô.
23.2.Náo havendo expedientê ou ocorlendo qualquer fa!ê supervenlente que impeça a rea1j.z3Çãc
do celtâne na data marcada, a sessão será autonaticamente transierlda para o pximeiro diâ úti]
subsequente, no mesmo horário antêriormente estâbelecido, desde que não hàja comunicaçâo en
contráii.o, pelo Pregoeiro.
23.3,Todas as refêrências de têÍlpo no Edital, nos seus Ànexôs, no awiso e durante a sessão
pública observarâo o horário de B:rasilia - DF.
23.4.No julgamentô dâs propôstas ê da habilitaÇáo, ô pregoeiro poderá sanar erros ôu falhas
que nâo alterem a substância das propostas, dos docunentos ê sua validade jurldica, medi-ante
dêspacho fundemêntâdo, rêgistrado em Àta ê acesslvel a todos, atribuindo-Ihes vafidade e
eficácia para fins de habilitaÇão e cla65j.fícaÇão.
23.5.À honologaÇão do resuftado desta licitação não implicará direito à contrataÇáo.
23.6.Às normas disciplinadoras da licitação serãô senpre intêrpretadas em favor dâ anpliâÇão
da disputa entre os interessados, dêsdê que não comprometam o ínteresse do ORC, o princlpio da
isonomiâ. a finalidade e a seguranÇa da contrataÇão,
23.7-Os lj-citantês assumêm todos os custos de preparação e ap:resentação dê suas propostas e o
oRC não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, indepêndentêmênte da conduÇão ou
do rêsultado do processo licitaLório.
23,8,Para todos os efeitos, na contâgêIn dos prazos estâbelecidos neste Edi.tal e seus Ànexos,
excluir-se-á o dia do início e incluir-sê-á o do vencimento. só se inician e vencem os prazos
em dias de expediente no ORC.
23.9.o dêsatendlmento de exlgências fornais não êssênciais não inportará o afastanento do
licitante, desde quê sêja posslvel o aproveitamento do ato, observados os princlpios dã
isonomia e do j.nteresse púb1ico.
23.10,8m caso de divergência eDtrê dispôsiÇõês do Edital ê de seus Ànexos ou demais peças que
compôem o processo, prevalecerá ãs do Edital,
23.11.Decairá do direíto de iropugnar pexante o ORC nos termôs dô presente instrumento, aquele
quê. tendo-o aceitado sen objeÇão, venha a aprêsêntar, depois do julgamento, falhas ou
i rregul ar j- dades que o viciaram hipótese em que ta1 comunicado não terá efeito de recuxso.
23 -12.As dúv'jctãs surgidas após a êprêsêntêÇão dês prôpostas ê os cãsos omissos nêste
lnstrumento, ficarâo única e exclusivaneDtê sujêitôs a intêrpretaÇão do Pregoeiro, sendo
facultâda ao mesmo ou a autoridade superior do oRC, em qualquêr fase da licitação, a promoÇão
de di1i.qência, na forma do Àrt. 43, S3", da Lei 8.666/93, destinada a esclârecer ou a
complenentar a instrução do p:rocêsso.
23.13,O Edital e seus Ànexos tantrén estão disponibilizados na íntêgrâ no endereÇo eletrônico:
https:.//bnc.org.brlsistema/,'e poderão ser lidos, e quando for ô caso obtidos, mediaote
proôêsso regular ê ôbservados os procedimentos definidos pefo ORC, no e[dereÇoi Ruâ do
Conêrcio, 23 - Centro Duâs Estradas - PB, nos horários normais de expedientei dâs 08:00 as
12 ! 00 horas i mesmo endereÇo e horário nos quais os autos do processo âdministrativo
pêrmanecerão coÍl vista franqueada aos interessados,
23.74.Pata dirinir êventuais controvérsias decorrentês deste certane, excluldo qualquer outro,
o foro competente é o da Comarca dê Guarabira, Estado da Paraiba.
23.15, Doutrinas também previstas i
1. PRAzo PARA APRESENTÀÇÃo DE NoVA DoCUMENTAÇÃo oU PRoPosTÀS: o oRC por intermédio da cPL
poderá apLicar a doutrina do Àrt. 48, § 30 (Quando todos os licitantes foren inabilitados ou
todas âs propostâs forem desclassificâdâs, â administraÇão poderá fixar ao§ lici.tantês o prâzo
de oito dias úteis para a apresentaÇão de nova documentaÇão ou dê outras propostas escoimadas
das causas referídas neste artigo, facultada, no caso de convite, a reduÇão deste prazo para
três dias úteis.) da Lei 8,66611993 e suas alteraÇóes posteriores.
2. DISPENSA DE Àl,vÀRÁ: Confoüne doutrina a Lei 13.874/2019. art. 1ô,§6o; ârt. 3",I e art. 9o,
S5o ê tâmbém dâ ResoluÇão no 51, dê 11 dê julho de 2019, no Àrt. 3" Pâra os fins do art. 3", S
2", inciso II, da Medida Provisória n" 881, de 30 de abril de 2019, são consideradas de bai>.o
risco ou "baixo risco À", para o efêito especifico e esclusivo de dispênsar a necessidade de
atos públj.cos de Iiberaqão da atividâde êconômica, aquelas atividades que sê quafi-fiquêh,
s imultanêamêntê, como de: Í1 - baixo risco ou "baixo risco À" refer.ente à segulança sanitária,
ambientà1, incluindo sobre o ambientê do trabalho, e econômica, na follla do caput do art. 5"-;
com isto dispensando as enpresas conceito de baixo risco ou baixo risco À, para operaÇão ou
funcionamento de atlvidade eeonômica. Sendo as empresas participantes beneficiadas pela
referi-da resoluÇão e com slto, sendo dispensadas dê apresentarem dê ÀIvará sanitár:io orl
documento equivalênte.
3. ÀUTENTICÍDÀDE E RECONHECIMENTO DE FIRMÀ DE EôTOCÓPfÀS: Em confornidade a LEI N" 1-3.'126, DE
I DE OUTUBRO DB 2018r que institui o Selo de Desburocrati zaÇão e SimplificaÇâo, no que

artigosconcerne aôs lnclsos:
<http://legislacao.planalto.gov-br/legis1a/legislacao.nsflvilv Identificacêo /Lei*2a13,126-
2 018 ?ôpenDocument> Àrt- 3o Na relaÇão dos órgãos ê entidades dos Poderes da Uniáo, dos
Estados, do Distrito Pederal e dos Municlpios com o cidadáo. é dispensadâ a e>.igência dê: I
reconhecihento de firha, devendo o agente âdministrativo, confrontando â âssinâtura com aquela
constante do documento de identidade do signatário, ou estando êstê presênte e assinando o
documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documentor II - autenlicação
de cópia de documento, cabendo ao agente administraLivo, mêdiante a coreparaÇâo entre o
original e a cópia, atestar a autênticidadê; Portânto, en obediência ao grle postula a referida
fei, que se destina a rêconhecer e estimular o funciona$ento da a4{\ishracão púb1icâ ê



melhôrar seu atendimento, êliminandô as formalidades desnêcêssárias ou despropor ci onà i s que

frustrem ou dificultem as finalidades a1mêjadas {concoüência) [a].t.: 7o, PaLágrafo único,
incisos: T e IIl, desobriga se a autenticação das fotocópias apresêntadas ou reconhêcimentô dê
fiÍna dê docunêntôs dos quais necessitem de aferiÇào de autenticidade. sendo estas
IauLenticidades], realizadas no nomênto da sessão INO CREDENCIA].'ÍENTOI e êm casos êspêclficos
[NÀ H-ê'BI],ITAÇÃOI -ToCavia, o participante decj-dindo apresenLar suas fotccópías auteoticaCas por
órgão competente ICartório de Notâs Oficiais], desobriga a apresentaÇÕês dos documentos
orlqinais no momento da sessão.
4. Rêssalta-se que para a dôutrina do inlcio dos trabalhos, qualquer membro da CPL poderá
recolher os docunentos dos par:ticipantes ENTEDÍMENTO para o INÍCIO DOS TRÀBALHOS: Doutrina
para inicio dôs trabalhos respêitando o horário: este instrumêni:o não prevê tolerância para o

início da sêssão. DiscipfinaL-se-á cono início dos trabalhos o momento em que se recolhen as
doclrnêntaÇôeo: de credênciamento {quando o licitantê dêsejar se cLêdênciar) iuntar0ente corn ôs
ênvelopes de habilitação e proposta de preÇos. Portanto, no horário narcado, a CPT. (composla
por seus mehbros) irá anunciar o recolhimênto das documentaÇõês ê os presentes (licitantes)
iráo r.epassar estes ( credenciamento, habilltaÇão e proposta) ao nembro daquela (cPI,) ' Àpôs o
recolhj.nenlo de todas as documentaÇôes necessárias para a participação, nenhuma ouàra
documentaÇão será aceita daquelês quê adentrêrem o recinto após o recolhiinento, Àpós
recolhidas as docurnentaÇôes, tranita as fases seguintês: de credenciamento e a dêpêndêr da
tnodalidade, fases de habilitâÇão ê propôstas e lancês verbais firandô o horário deter.minado-
Já os demais tramitês sêguintes {da sessáo) : credenciamêntô ê a depender da nodalidadê, fases
dê habllitação ê propostas e fances werbais, apenâs ãquele ou aqueles que detém os poderes
para tais procêdimentos,
5- ERRo SANÁVEI: Neste edital, doutrinar-se-á o Decreto 10.024
8', X11, alinêa h, a,rt., a7, art, 4f e o 55, assim cômo o art.

de 20 de setenbro de 2019, art.
55, da LEI No 9,784 , DE 29 DE

L999JÀNEIRO DE
<httpf//legislacao.planalto.gov,brl1egis1a/1êgislacao.nsf/Viw_Ident-ificacao/1eíZ?a9-1e4-
199 g?OpenDocumênt>, que tratam do saneamento de erros ou falhas na proposta ou na
documentaÇão, sem corilprômêtêr o teor substancial que dá respaldo jurídico (a intenÇão da sua
exigêncla no edital ) .
6. DISPENSÀ PÀRÀ O MEI: Os Microempreendedorês Índividuais (quando for o caso ê êm objeto
pertinente a sua atividade) não precisarâô apresentar BalanÇo Patrimonial do último exercicio
socialr por motlvo dê serem desobrigados de nanterên contâbil-idade formal, a exemplô do que se
exigê- Dispositivos legais: Códigô Civil Brasileiro, art. 966, ârt. 9?0, art. 1.1?9, S2';
ResoluÇáo n" 76/2OO9 da C.G.sIM, art, 3o incisos Ilfr Iv, VII; Lei n" 11,.598/2A0-/; L.C. no
L23/2006 art. 18 -À, §1'.
7. BENS À PRONTÂ ENTREGÀ OU LOCÀÇÕES DE I"ATERIÀIS: Doutrinar-se-á neste diploma, na sua
lntegra, o Decreto n' 8.538 de outubro de 2015 e em particular o art. 3". quando o objeto
pertinente for para o fornecimento de bens para pronta entrega ou para â 1ocâÇão de nateriais.
Com isto, a e)tigência do BalanÇo Patrimonial presênte no item de habililação será
desconsiderada. Rêssalta-se que taL benêficio será atribuÍdo apenas aos Iicitantes quê através
dê documento pertinente comprovar sêu ênquadramento de porte empresarial sob uma licitação dê
objetô pêrtinêntê.
B. REAf,IZÀÇÃô DE PESQUISÀS: Estê instnmento poderá atender a recomendação do Àcórdão
2816/2014 [P1enário: "oraentêm os órgáos, enaidades e secretarias administrativas que thê
êstão vinculados ou subordinados sobrê as cautelâs a serem adotadas no planejamento de
contrataÇôes de empresas para prestaÇão de serviÇos de oragânizaÇão de eventos. de nodo a nãô
restrinqir a pêsquisa de preÇos às Çotaçôes realizadas junto a potenciais fornecedôres,
adotando também outros pará$etros, conforme pÍevisto no art. 2Ô da IN SITI/MP 5/2074t c/c o
ait. 15, inclso v, da ],ei 8.666,/19931 .

9- INCUMBENCIÀ PÀRÀ RBÀLIZÀÇÃo DÀs PESQUISÀS: Nesta edilidade, náo constituiu incumbência
obr:igatória da CPL, rêalizar pesquisas de mereado êm outros entes públicos ou privados, sendo
essa atribuição, têndo êrn vista a complexidade dos diwersos objetos licitados, dos setores ou
pêssoas competentes envolvidos na aquisiÇão do objêto (Àcórdão D" 3516/20A'1 , Primeira Câmâta,
Relator Min, Àr.oldo Cedraz. Procêsso n" 005.991l2000-7). Portanto, os preÇos quê compõên a
êstimativa [média do (s) preço (s) , menôr (es) valor (ês) , preÇo dê referência] do presente
instrument,o convocatório, advém das pesqulsas e,/ou estudos dê mêrcado sobre preÇo justo
praticado, reafizados pelo setor demandante Iqlrê mais consumita ou sê utilizêrá do (s)
serviço (s) I .
10. SUBCONTRÀTAÇÃO,/TERCEIRIZÀÇÃO: Doutrina-se neste instlunento as disciplinas do art. 72, 78,
VI da Lei 8.666 de 1993 ( subcontrataÇões /terceirl zação ) comungando com as disciplinas da II
13.429 de 2017, prevista lanbém no TERMO DE REFERENCIA, na MINUÍÀ DE CONÍRÀTO no tópico que
tiata das obriqaÇões e responsabilldades do contratado.
11- SICÀF; â utilizaÇão da ferramenta Sistêna dê Cadastranento Unificado de Fornecedores -
SICÀE para substituição/ cornprovação da regularidade fiscal, da qualificaÇão êconômico-
financeira e da habilitaÇão juridica por meio de cadastro no SICÂF estão disciplinadas nas
leis que doutrinam a modalidade Pregáo sejâ na forna presencial ou eletrônica sendo
ôbrigatória nas licitaÇôes realizadas pôr: ÓÍgãos Eedêrais. À possibilidadê de utilizaÇâo do
STCÀF por demais órgãos das esferas estaduais ou municipais é medianle a prewisibilidade no
edita 11cio, conformê disciplioa no art. 32, §3o da LE 8.666,/93 ê a ôpÇão por aquê1â
(apresentação do CRC SÍCÀf deve ser de forma facultativa deixando a critério do participanle a
ôpção pela apreseDtação do CRC slCÀF ou aprêsêntêÇão de forma individualizâda às quallficaÇõês
fiscais, econômlco financeira e juridicas coDforme orientaÇão no edital.
12. PÀR?rcrPÀÇÃo PoR MEro DE PRocuRÀDoR: Doutrinar-se-á neste instrum que, visando a
desburocrâti zaÇáo na modalidâde em epigrafe, a participaÇão do fj-cj por neio de

hábil no qual

to
ni:

reprêsentante procurador, na fase de crêdenciamento, deverá apresentar doc



conste poderes suficientes para o outorgado reprêsentar o outorgante no certane juntanente coÍt
fotocópia de documento con foto do outorgado. Àconpanhado do coruespondenLe instrumento de
constii:uição da empresa, quando for ô caso, que comprove os poderes do mandanle para a
outorqa. Na hipótese de procureção perticular, fica facultatiwo (não acarrêtâr gastos
desnêcessário à participâÇão) o reconhecimento de firrna ern cartóri.o do respectivo signatáÍiô,
desde que, a outorga tinha sidô feita pelo ![a.dante ccn podeles para o ato no contrato. Nos
casos etn que o representante ceda os poderes de rep!êsentação para terceiro, este deverá
apresentar a 1" outorqa com fotôcópia dê documentaÇão eolll fotô dô 1o outorqâdo, contendo os
poderes de ceder sêus podêres pâra um terceiro. Àprêsêntando também, a 2r procuraÇão com
poderes sufj.cientes para representar o licitanLe junto com fotocópia de documênto com foto do
2" outorgâdo.
13. À designaÇão do Gestor e Ej-scal de Contratos é Àto externo ao oflcio da Conissão de
LiciteÇão, cal-.endo ao Gêstôa nomeá 1os por meio de documento hábiI. alquivando o eln

departamento pertinente para sua afêriÇão quando se fizer necessário.
14. Em confornidade com o Àrt. 64 S3', da ],ei 8.665/93, decorridos 60 (sessenta) dias da data
da entrega das propostasr sem convocaÇão para a contrataÇão, fican os licj-tantes liberados dos
cornpromi.ssos assumidos- Dessa formâ, sôlicitar4os que essa ênpresa nanifeste concordânÇia ou
não con a prorrogação do prazo da valídade de sua proposta de prêÇos. À assinâturâ do contrato
pefo adjudicado, intendêr-se-á como prorrogação do prazo dâ rêferida proposta. Contudo, caso o
licitante deixar de wir assinar o contrato e coincidir com a proposta vencida pol morosldade
do oRC, aquelê (1lcitântê) não sofrerá nenhuma puniÇão ê a Comissão interpretará coÍro
desistência justificada de firmar contrato.
15. Ouando o cêrtame fox restrito à participações de empresês enquadradas como ME ou EPP, a1én
das comprovaÇões de enquadramentos previstas no iten de credenci-anento e/ou a depender da
modalidade na habilitâçeo, aceltar-ae-á tanbém como conprovaÇão a: a) CNPJ recente que
identifique o porte da empresai b) DêclarâÇão confeccionada pela êmpresa e assinâda pelo
proprietário ou Administrador decfarando que se enquadra (consiâta a má fé do ticitante o
nesno xesponderá pelos crimes prevj-sLos no Àrtigo 299 dô Decreto Lei n" 2.848 de 07 de
Dezenbro de 1940); c) dirêto do site:Impressão

feita pêlo participante colro condição de participaÇão e caberá a e1e,
otltras licitaÇôes por essa plataforna, atualizar essas informaÇÕês n

<http://wl.rwE.receita.fazenda.qov.brlsimplesNacionaf/aplicacoes.aspx?id=22>, referente a

infornaÇões,, onde o condutor da modalidade adotadâ aceita e a considerará

consulta de optante pelo silnples nacional.
16. EÀSE DE CREDENCIÀMENTO: na fasê dê crêdenciêrnento eslê edilidadê poderá SÀNAR ERRoS
aconetidos por esquecinentos de autenticaÇôes, falta de documentos de identificação (podendo
aprêsentá-1.âs no mômênto dêssa fasê), DECLARÀÇÕES (podendo ser confeccionada por escrito -à
máo livre- em folha de ofício con cabeÇa1hô cônterdo dâdos: dâ ê![presa, processo licitatór1o,
ôrgão realizador do certane, titulo da declaração, enunciado -texto- jurldico que lêgaliza o
ato conforme modelo no edital- , datando -1oca1 e data- o ato e assinando-o - represenlantê
ou sócio majoritário ou administrador ou proprietário; O mesmo procedinento poderá ser
real"izado para a comprovação de enquadramento comô ME ou EPP ou MEI quando essa conprovaÇâo sê
dê obrigatorianente na ase de credenciamento. Esclalecê que, o credênciamento não afeta e nem
viol.a os doclunentos contidos dentxo dos envê1opes dê PRoPOSTÀ e HÀBILITÀÇÃo. sendo assiÍ1,
comprêendida cono o procedimento para se identificar o representante ê seus poderes de
reprêsentaÇão. Já que o referido procêdirnento ocorrê ântês da abêrtura dos ênvê1opes de
proposta e/ou habilitaÇão, não se considela a lnc1usão de documentos pois, os conteúdos
daquêIês (ênvelopês), estào intactos e preservêdos dentro dos próprios (envelopes)
devidamentê lacrados. Portânto, o sanêamento de êrros nessâ fase NÃo sê tiata de INCLUSÀo de
DOCUMENTOS nas fases decisórias : PROPOSTÀS e HÀBILITÀÇÁO.
1.7, Das Marcas/Modelos: sendô uma responsabilidade do partícipante escolher e a registrar na
sua Proposta ou por outros meios o quando for de forma eletrônica, está passa a ser total
rêsponsabi ] idade dô 1iêitânte. É pertj-nentê êsclarecer que a CPL por intermédio do seu
rêpresente não ten no nonento da sêssão cunho técnico que abranja os diversos item(ns)
liciLados, por isso, saber se a refêrida marcâ atenderá o edital na sua lntegr:a sê tôrna
impossíve1 e inviávêl duiante a sêssão. êxcertos nos casos em que os concorrentes as provoque
(a CPL) , alêrtando-âs que a ieferida marca não atenderá o edital. Por isso, disciplina!-se-á
sobre a tenática, o grincipio da vinculaÇão ao editaf, previsto em dipLomâ 1egâl pertinente
apaziguada pelo art. 37, inciso XxI da ConstituiÇão flcando a discriminaÇão do item superior
aos dêmais documêntos âpresentados (narcas, hodelos, catá1ogos e etc,), ou seja, nenhum oulro
documento j.rá sobrepuja! a discriminaÇão do editallclo do respectivo item, ficando o licitante
vêncedor obrigado a substituir o(s) iten(ns) ê sua(s) rêspectiva(s) narca(s)/nodelo(s) por
outro (s) equivalente (s) ou supexior (es) se for constatado e comprovado que a (s)
marca(s)/nodelo(s) escolhido(s) e registrado(s) na propostâ não atender(en) as especificaÇõês
do editâl na sua lntegra.
23. 16. RESPONSÀB11,IDÀrE SOBRÊ LEGITIMIDÀDE DE INEoRl,ÍÀÇÔES: No monento do cadastro na
Plataforma, algumâs informaÇões serão solicitadas, exemplo: enquadramento de porte da êmpresâ;
que não empregar menores de idades; que não tem nenhun fato impedj.do que o inpeça de
pârticipar dentre outras. Onde o sistema disponibiliza opÇáô de marcar a referida informação
de atendimento a essê 1êgislação êm especlflco, com isto, sendo narco ou, a dependet do
sistema que oferece a opÇão sim ou não, marcado a opção que confirma que empresa atende a esse
ordênânento é que se bênêficiaÍ dê1e, o sistema atribui os beneficios quando for o caso e
repassa essas infonnaÇôes no nomenlo do julgament-o das fases en que esses beneficios serão
validados. Em virtudê disto, ao participante marcar a opção que leva o sisLema gârantir esses
benêf1cios, o pârticipante assurne todas as responsabilidadês pê1a vexacidâde dessas

uma DECLÀRÀÇÁO
participâr de
quando houver

endo



alIeraÇõesNASSUASqUA]ifiCAÇôES:JURÍDÍCÀS'ECOMICOEINÀNCEIRÀ'!'ISCÀIETRABÀLHISTÀ,
TÉcNICÀs, que podem dar ou retirar direitos perante outros licitantes'

Duas Estradas - PB, 29 dê ÀgÔsto de 2422'

M

ERIVELTO DA' SILVÀ FERNÀNDES

Pregoeir.o oficial



EST.ADO DÀ PÀRÀÍBÀ
PITEFEÍTTJRA MUNICÍPÃÍ, DE DÜÀS ESTRADAS

COMISSÂO PERMA}IENTE DE LICITAçÀO

ÀNEXO I . PREGÃO ELÊTRÔ}i; CO N' AAAL1 /2A22

ÍERMO DE REFERÊNCTA - ESPEC]EICAÇÕES

1 .0.DO ôB.rErO
1.1-Constitui objeto desta licitação: ÀquisiÇão parcelada de medicamêntos injeiávêis e não
injetáwels (coÍruns, psicotrópicos) divêrsos: padronizados da RENÂME - REÍ,AÇÃo NÀCIoNÀÍ. DE

MEDICÂMENTOS ESSENCIÀIS - E dA REMU}4E _ REI,AÇÃO MUNICIPÀL DE MEDICÀMENIOS ESSENCIÀfS _,
destinados à Àtênçào Básicâ [Farmácia Básica do Fundo Municipal dê saúdê e órgãos vinculàdos]
nunicipal, mediante requisiÇão diária e/ou periódica, dêvendo a entrega ocorrer nos locais
dêtêrminados pelo setor Conpêtênte.

2.O.DA üUS!ÍFICÀTI\rÀ
2,1,À contrâtaÇáo êcima descrila, quê será processada nos têrnos deste instrumento
convocatório. êspecificaÇôes técnicas e infornaÇões complêmentales que o aconpanham, quando
for ô casô, justifica-se: Pê1a necêssidade da devidâ efetivaçáo de colipra par:a suprír denanda
específica - ÀquisiÇão parcêlâda de nedicamentôs injêtávêis e não injetáveis (comuns,
psicotrópicos) dlversos: padronizados dâ RÉNÀME - RELAÇÃo NÀcIoNÀ.L DE MEDICÂI4ENTOS ESSENCIÀIS

- e da REMUME - REIÀÇÂO MUNICIPÀI DE MEDICAMEN1OS ESSENCIÀIS - considerada oportuna e
imprescindivel, bem como relevante nedida dê interesse público; e ainda, pela necessidade de
desênvolvimento de açôes continuadas para a prolnôÇàô dê â+-ivldades pertinêntês, wisaodo à
naxinj.zação dos recursos em relaÇão aos objetlvos prôqramados, observadas ãs dirêtrizes e
netas definidas nas fêrramentas de planejamento aprovadas -

2-2.Às car]acLe.rÍslicas e especi-ficâÇÕês do objeto ora licltado sãôl

cóDIGo DISCBIuN{AçÀo ÚNIDÀDE
1 Ácado ascórblco 100 mg,/5 mf AMP.

2 Ácido valprorco 250 ng COMP.

3 Ácido va.tproico 500 mg coMP.
4 Água para injeLáver-s 10 mf aMP-
5 À.Lbendazol 40 mglm1 60 m-l SUSP.

ORAL

6 albendazol 400 mg col.{P.
? Àlendronato de sódio 70 mg coMP.
8 Alprâzolam 0,5 mq COMP.

9 Al-prazofam 1 mg CoMP.

10 A]prazolan 2 mg COMP.

11 Ànúroxol 15 mglml xarope anfanlrL 12Ô mI FILqsco
72 Ambroxof 30 nglml xarope adulto 120 m1 f'RAsco
13 ÀmatrlpiliÊa 25 ng coM?,
14 Amoxicilr.na 50 mglmI 60 mf SUSP

OFÀI,

15 Ãmoxicilina 5OO mg cÀPSuLa
16 Amoxicilina + cfavul-anat.o 50 + 12,5 mg frâsco Pó SUSP.

15 mi o
11 ÀJlloxicrfina + cluvanato 500 + 125 mg coMP.
1Ê Ânlodipino 5 mg coMP.
19 Anlodipino 10 mg CoMP.

2a Àtenofof 25 mg coMP,
21 ALenolo] 50 mg coMP-
22 Àzitronlicina 40 mg/m] PÔ susP.

o
23 Azitromicrna 500 mg CoMP.

24 Benzilpenicilina 1,200.000 ui PÓ susP.
o

25 Benzoilmetronidazol 40 nglm1 frasco 120 mI susP.
OBÀ],

26 Bissuffato de clopidoqrel 15 mg coMP.
21 Bipe.rideno 2 mg collP.
2a Brômazêpam 3 mg CoMP.
29 Bronazêpam 6 mg CoMP-
30 Brometo de ip.rattópio O,25 mgh 2A $L SoI,, oB-LL
31 Butilbrometo de escopola!0iEa 4Í,9/ml + Dlpirona ÀM".

500,nqlml
32 Butilbrometo de escopolarBina 10 Mg+ Dipirona COMP,

) qô Md

JJ BurirbroDêto de escopor êrr ná 6, 67 Hg/ll] I FRÀsco

qI,àI{IÍDâDB PB3ÇO UNIT. PREçO TOr}l. 9E

2a0 0,09 13, 00 rlÍE

500 0,66 330,00 rdÊ

r200 r,85 2.22A,OOt4E
600 0.48 288,00 ME

600 1, tt 666,00 ME

700
700

3000
2000
2AOO

300
300

18000
1000

12oOO
150

1o oo
loooo
loooo
15000
15oOO

60 Íl

7o0o
300

50

t3t77 9.639,00r4E
1, 80 1.260, 00 l.rB

a,2a 600,00 ME

a,29 580,00 ME

o, 41 820,00 ME

7s,28 4 .584, 00 ME

12,58 3.7 74, 00 rW
o, 10 1.800, 00 ME

22,12 22.',72o, OO \tE

0,90 10,8oo,oo l,íE

42,24 6.33 6, 00 I€

3,51 3.570, OO l{E
0, L1 1 . 700, 00 l&
0, 30 3. ooo, oo ME

0,12 1.800,00 148

o,22 3.300, 00 ME

2A,24 16.944,00 IlE

3, 61
9,82

25. 690, 0o ME

2.946, OO vE

71 ,14 887,00 r'lE

o,"7ô 46e, OO r4E

0,25 1.250,0C l,E
a,26 520,00 ME

0,36 12O,OOI4E
6,35 317, 50 lrE
A, 66 1.864,00 ME

ata'7 1.140/00 r,{E

600
5o0o
2000
2A00

5o

11,09 ME



D'prro.1d 113,4 Mg/ML 20 l,fl,

34 Brolridrato de fenôterol 5 mglml 20 nl FÊÂsCo 50 5,11 258,5(
35 Captopril 25 mg COMP. 40000 0,11 4.400.0(
36 carbanazepina 20 mglnl 100 ml SOl. oRÀÍ. 60 15,93 955,8t
ll cârbamdrÊplna o0 rg coMP. 80Óo 9,], -.]jo,o'
38 Carbamazepina 4CO Í'.g coMP. 20C0 C,19 1 530,0(
39 carbonato de litao 300 mg coMP. 2000 o,52 1 040,0(
4a carvedifo.I 3,125 mg coMP, 5000 9,?, 1'-t00,0(
41 CarvedlloL 6,25 mg COMP. 5000 0,26 1'300,0(
42 carvedrlof 12,5 mg CoMP. 5000 A'29 1.450,0t
43 cârvedi1ol 25 mg coMP. 1500 0,15 225,0{
44 CefâIêxina 50 ll1s/ml Írasco 100 nl SUSP. 600 31,50 22.500,0(
43 cârvedi1ol 25 mg coMP. 1500 0,15 22

44 CefâIêxina 50 ll1s/ml Írasco 100 nl SUSP. 600 31,50 22.50

45 cefalexinê 5OO mg CoMp. 12000 a,2A 14.4045 cefalexinê 5OO mg CoMp. 12000 a,2A 14.400,
46 ceftriazona I g À1.1P. 100 8,21 821 ,
41 cetôco azol 20 mqlq 2g 100 mL SHAMPoo -100 15,?0 1.510,
48 cetoconazol 20 mg/g creme 30 g TUBo 300 \2,o3 3-609,
49 CeLoconazo.l 200 mg coMP. 2000 0,93 1.860,

o,2
2!O

4 .050
2.561
3 .500

'-LUOXeE1na ZU mg
'Iuo>.etlna 20 mg/mf frasco 2ô m1
'osfato dissódico de dexânetasona 4

100 ml

7, 15

COMP.

COMP.

CAPSU],À
COMP.

SOL. ORÀI,

sol,, oRÀl
AMP.

COMP.

COMP.

xenope
COMP.

COMP.

Al.tP.
COMF.

SUSP.
oR4t

co!,I?,
CAPSUTÂ

COMP.

CRXME

EtÍnilestradiol levonorqêstrel 0,03 mg + 0,15 coMP-

0,80 16.000,00 ME

3,59 ? 1e, oo I,Ie
1,64 3.64 0, 00 ME

18, 33 2. ?49,50 ME

2,sa 3.096,00 MELêvodopa + cloridrato de benserazida 100 ngl25 coMP.
!rg

tu:



105
106
107
rob
109
11C
111
172
113
1.L4

11s
rie
tit
118
119
120
72:-
722

124
125
L26
121
l2a
129
130
131
:.32
ri:
t34
135
136
1-37

levoÍloxacino 5OO mg

Levofloxac-Lno ?50 mg

Levomep!omaTina 25 mg

Levohepronazina 100 ng
loratadina 1 r.rgl ml 100 m1

Loratacline 10 mg

r,osartana 50 mg
Metxonldazof lOO mg,/g 1Ot 50 g
Nitrofurantolna Io0 ng
olanzâpina 10 ng
omeprâzol 20 mg

Ondansetro!ê 2 mg/ml 2mI
oxalato escitalopran 10 eg
oiâlato escitaloprar 15 mg

oxal.ato escitaloplam 20 mg

oxafato êscitalopran 20 mglm1 15
olmesatana medoxonlifa 40 mg

Paracêtamof 200 mg,/ml 15 ml-

Paracetanol 500 mg

Paracetamol 500 mg + codelna 30
PasEa d águà !00 mg

Periciâzina 10 mg/ml 1X 20 m1

Pêriciazind 40 mg/m.l 4t 20 ml
Pí ednisonâ 5 m9

Pr ednisona 20 mg

Pnegabalinâ 150 mg
quetiapina 25 mg

.Quetiapina 50 ng
Quetiapinê 100 mg

Risperidond I Íng

Risperidona 1 mg/m1 30 mI
F i speridona 2 mg

P-sperldona 3 mg

sais para reidratação atal 27,9

secnrdâzo1 lOOO mg

GEI, 300
coMP. 600
corlP. 600
cor{P. 24AOA

100
4ooo
150 O

coMP. 4000
m1 FRÀSCO 50

coMP. 600
sol,, oFÀt 1000

cor'1P. 10000
mg CôMP. 3000

PÀSTA 50
FRÀSCO 60
ERÀSCO 60
coMP. 4000
coMP. 1000
coMP. 900
coMP. 6000
coMP. 1200
coMP. 1000
coMP - 5oOO

ERA-SCO 2OO

)(AROÊE

COMP.

AMP.

COMP.

COMP.

cotlP-
COMP.

Pó susP.

3,94 3.940,00 I'ÍE

6t 44 3.864, 00 ME

0, 57 4.560,00 l,íE

0, ?3 5.110,00 ME

t2, 66 5,064, 00 ME

c, 61 9r5, cc l@
o,71 13.600,00 ME

14,'15 4.425,00 ltE
0,33 198,00 ME

2,19 I - 674,00 ltE
a,31 8. A8o, 00 ME

2,96 296,00 lm

o, 91 r . 455, 00 l,tE

r, 05 4.200,00 ME

4T , 12 2 .356, 00 ME

It23 738/ O0 ME

6,11 6.17 0,00 ME

0, 73 I .300, 00 ME

1 n1 1 ôqn nn MT:

11,66 583/ OO ME

1A,64 638, 40 MÊ

2)-,3A I .278. 00 ME

0,69 2 -'160 t 00 tE
0,68 4.760,0U ME

1,01 909,00 la
0, 65 3 - 900,00 ME

3,14 3.768,00 M§

1, 93 1.930, 0O ME

0/40 2.000,00 ME

36,4-a 7 .2 98, 00 I.íE

0,50 5.000,00 ME

0? 55 825,00 ME

8, 66 3.464,00 r.4E

3, 5C 2. t oü, o0 t'fi
0,4.1 5.64 0, 00 ME

1,26 1.8 90, 00 I,ÍE

4,12 2.e321AO W
o,2a 4.200,00 ME

0, 49 4.900,00 ME

!,25 ?50,00 líE
3,08 1.232,00r,ÍE
4, 35 2 .610, 00 l,E
6, 51 4 .921 , 5A NE

34,19 L5.216,oo I.fr

COMP.

COMP,

COMP.

COMP.

1000
600

8000
?000

400
1500

80000

10000
15oO

139
140
141
r42
t 43
144
145
)-46
L41
148
]-49
150
151
152

154
155
156
757
158
139

PE_

SÊ rL r al rnà 50 mg

Sertralina 100 mg

sineticona 75 mg/mt 10 m1

Sinvastatlra 20 mg

Sr rvê sta t ' nâ 40 mg

so"o flsroloqrco l0 mf
soro fisj.ofógico 0,9à I00 ml
soro fLsiolóqrco 0,9r. 250 mf
soro fisiológico 0,9e. 500 ml
soro ringer + Iactato 500 nf
succ.inato de desvenlafaxina 50 mg

succtrnato de desvenlafaxina 100 mg

su.Lfâdlazina de p-rata 10 mg./g I:r 30 g

SulfanetoxâzôI + trimetoprimâ 400 mg + 80 mg

sulfato ferroso 25 nglml 30 ml

a
COMP.

COMP.

COMP.

SOI,. ORÀL

COMP.

COMP.

ÀMP.
ERÀSCO

ERASCO

EP"ASCO

TRASCO

COMP.

CCMP.

CREME

COMP.

SOL. ORÀL
COMP.

COMP.

COMP.

CAPSUI,A

400

600
12000

1500
600

15000
10000

600
400
600
750
40ô
600
600
200

1200
300

20000
600
900

1500
2500

Sulfatso Íerroso 40 mg

Toplramato 100 mg

Topiramato 50 mg

venlafaxina 150 rng

ãolpidem i0 mg

Pâri:icipâÇão Exclusiva ME/EPP :

COl"iP.

Aft. 48, r, da Lei 123106

2,02 1.212,ooI,tE
i, 90 1.140,00 lm

4,54

0,82
0/ 59
1, 98
0, 63 i.5i5, ú0 1.,ÍE

TOTATJ 544 -614,24

3- 152, uu MX

648/ 00 ME

2.316,00 l,rE

4 .400, 00 ME

492,00 ME

531,00 MÉ

2.970,00 ME

2.3.Pala o itêrn com â indicação "uE" a participâÇão é
Pequeno Porte, nos termos da legislâção vigente.

3. o.DÀs oBRrcÀçõEs Do coNrRÀTÀNTE
3.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contrâtàdo êfetivamênte rêaIizado, de acordo com as
cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.

exclusiva a MicroeÍrprêsas e Ernpresâs de

3 .2 . Proporcionar ao Contiratado todos os meios necessárlos para a flel execuÇão do objeto da
presentê contrâtaÇão, nos têrmos do corrêspondente instrumento de ajuste.
3.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualida
pr:odutos ou serviços, exercêndo â hais ampla ê cônpleta fiscalizaÇão, o quê não e
contratado de suas respons abi L idade s pactuadas e preceit]cs legais.
3.4-Outrâs obriqtaÇóes estabê1êcidas ê relacionâdas na Minutâ do Contrato - Anelao lII-

4.0.DÀs oaRreÀçôrs oo coxrutloo
4.1.Rêsponsabilizar-se por todos os ônus e obriqaÇões concernentes à legislação fiscal, civi1,
tiributária e trâbafhistâ, bem cono por todas as despesas e compronlssos assumidos, a qualquer
título, perante seus fornecedores ôu terceilos em razão da execuÇão do objeto contratado,



4.2.Substituir, arcando com as despesas dêcorlentes, os materiais ou selviÇos que aplesêntarêm
defeitos, alteraÇôes, inperfeiÇôes ou quaisquer irregularidades discrepanteS àS exigências do

instrünênto de âjuslê pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou paganento.
4.3.Não transfelir a outrem, no todo ou en parte, o objeto da contrataÇáo, sâIvo mediante
prévia e êxpressa autorizaÇão do Contratantê.
4.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instm-nentos hábeis, ern conpat-ibi I idadê
con as obrigaÇões assurnidas, todas as coodiçôês de habilitâÇão e qualificaçáo exigida6 no

respectivo processo lici-tatóriô, confornê o caso, apresentando ao contlâtante ôs documêntos
nêcêssários, sênprê que solicitado.
4.5.Emitir Nota Eiscal correspondente à sede ou fi1ial da elnplesa que efêtivamênte participou
do certane e conseqtrentemente apresentou a documentaçáo exigida na fasê de habilitaÇào.
4.6.Êxecutar todas as obrigaçôàs assumidas sempre com observâocia a melhor técnica vigente,
enquadrêndo-se, rigorôsanente, delrtrc dcs preceitôs legais, normas e especificaÇões técnicas
Çorrespondentês.
4.?.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minute dô côntrato - Aner.o Í1T.

s.O.DO PRÀzO E DÀ WGÊNCÍÀ
5,1.o prazo rnáximo dê entrega do objeto da contrataÇão, que admitê prorrogaÇâo nâs condiÇôes ê

hipótêses previstas no Àrt, 5?, S 1", da Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado
da enissão do Pedido de Cor,.pra:

Entrêga: 15 (qui nze) oias.
5.2.À vigência do respectivo contrato será determinadai 4 (quatno) neses, considêrâdo da data
de sua âssicatura.

6. 0.DO REÀ.,US1Â!,,ENIO
6.1.Os preÇos contratados sáo fixos e irrêajustáveis no prazo de um ano'
6.2.Dentro do prazo de vigência do contrato ê mêdiante solicitaÇãô do contratado, os preÇos
poderão softer reajuste após o intêrregno dê um ano, na anesma proporção da variàção verificada
no fPCÀ-IBGE acumulado, tomândo-se por base o mês de apresentàÇáo da respectiva proposta,
exclusivanênte para as ôbiriqaÇões iniciadas e concluldas após a ocorrência da ãnualidade.
6.3-Nos reajustes sub5equêntes ao primeiro, o i[terregnô lninimo de um ano será contado a
partir dos efêitos fínancei:ros do úftino reajuste.
6.4.No caso dê atraso ou nãô dlvulgaÇâo do índlce de reajustamento, o Contratantê pagará ao
Côntr.atâdo a inportância câ1cu1adâ pê1a ú1tina variaÇão êônhecida, liquidando a difereÊça
correspondente tão logo seja divúlgado o lndicê definitivo. fica o Contratado obrigado a

apresentar memóriâ de cálculo refêrente ao reajustamento de preços do valor renanescêntê,
sênpre que êste ocorler,
6.5.Nas afêriçóês finais,
definitivo.
6.6.Caso o indice estabelecido para reajustamento venhâ a ser extinto ou de qualquêr forma não
possa mais ser utitizado, será âdotado. etn substituiÇão, o que vie]] a ser deterÍrinado pela
legisIêÇão então em vigor.
6.?,Na ausência de previsão 1ega1 quanto ao lndice substitutô, as partes elegerão novo lndice
oficial, para reajustamento do preço do vafor remanêscente, por rneio de termo aditivo.
6.8.o reajuste poderá ser realizado por êpostilamento.

?-o-Do PÀeÀIrEltÍô
7,I .o paganento será rêalizado mediante procêsso regular e em observância às normas e
procedinentos adotados pêlo ORC, da seguintê maneirai Pala ocorrer no prazo de trlnta diâs,
contadôs do perlodo de adimplêmento.
?.2-o dese[üolso máximo do pêr1odo, não será superior ao valor do respectivo adinplemento, de
acordo com o cronograma aprovado, quando fôr o caso, e sempre em confolmidade com a

dj-sponibilidade de recursos financeiros.
?.3-Nenhun vafor será pago ao Contratado eDquanto pendente de liquidaçâo qualquer obrigaÇão
financêira que the for iftposta, êm vj.rtudê de penalidade ou inadimplência, a quâl poderá ser
côtnpensada con o paga!trento pendente, sem que isso gere dir.êito a acréscimo dê qualquer
nâture za.

o índicê utilizado pâla reajuste será, obrigatoriamentê, o

8.0.DÀ CO{PROVàçÃo DE EXECUçÃO E RECEBTI,ÍENIO DO OBTTETO

3.1.Executada a presente contratação e observadâs as condiçÔes
pactuadas, os procêdimêntos e prazôs para receber o serl objêto
caso, às disposiÇÕes dos Arts. '73 a'16, da Lei 8.666/93.

g.O.DOS PROCEDTMENTOS DE FISCÀI.rZÀçÀO E GERENCTÀMENTO

dê adimplemento das

9.1.seráo designados pelo Contratânte representanles com atribuiÇôes de Gestor ê Ei
contrato, nos termos da norma vigente. êspecialmente pala acompanhar e fiscalizaa
execuÇão, rêspectivanente, permitida a cootrataÇao de têrceiros para assi.stência e subsld
pertinentes a essas atribuiÇões.

pelo oRC obedecerão, co
s

sua
ode

1O.O.DAS SÀ}IçôES ÀDMrNr SIRÀTrVÀS
10.1.Quem, convocado dêntro do prazo de validadê da sua proposta, não cêlêbrar o contratô,
deixar dê êntregar ou apresentar documentaÇão falsa exi-gida para o cerlame, ênsejêr o
retardarnênto dâ êxêcuÇão de seu objeto, não nantiver a proposla, falhar ou fraudar na execuÇão
do contrato, conportar-se de nodo lnidôneo, dêclarar inforraaÇões falsâs ou cometer fraude
fiscal, garantido o direito à anÉla defesa, fica!á impêdido de licitar ê contratàr com a
Uniào. Estados, Distrito Eedêral ou Uuniclpios ê, será descredenciado do sistêma de



Cadastrâmento Unifiêado de Eôrnecedores SICÀE do Governo Eederal e de sistêmas semelhantes
mantidos por Estados, Distrito EedêrêI ou Municípios. pelo plazo de até 05 (cinco) anos, sem

prejuizo das nultas prêvistas nêstê Edital e das denais cominaçõês legais.
10,2.À recusa injusta em deixar de cLlmprcir as obrigaÇões assumidas e pleÇêitos legals,
sujeitará o côntratâdo, gârantida a prévia defesa, às sêquintes penalidades previstas nos
Arts. 86 e 87, da Í,ei 8.666,193: a - ad./extência; b - nu1ta de môrâ de 0,5? (zexô vlrgula cinco
por cênto) apficada sôbre o valor do contrato pora dia de atraso na êntrega, no inicio ou na
etecuÇão do objeto ora contratadoi c - multa de 103 (dez por cento) sobre o valor contratado
pelâ inêxecuÇáo lotâl ou pârcial do contrato; d - s imultaneamêntê, qualquer das penalidades
cablveis fundamentadas na Lei 8,666193 e na Lei 70.520/02,
10-3-se o valor da multa ou indênizaÇão devida nãô for rêcolhido no prazô de 15 (quinze) dias
após a conunicaÇão ao Cottratado, será aut.omaticanênte descontado da primeira parcêfa do
pagânênto â que o Contratado viêr a fazer jus. acrêscido dê juros nor:atórios de 1? (um por
cento) ao mê§/ ou, qlrando for o caso, cobrado judicialmente.
10.4.Àpós a aplicação dê quâisquêr das penalidades pxevistas, rêalizar-se-á comudicaÇáo
escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de
âdverlência e multa de morà quando for o caso, constando o fundamenlo legê1 da punlÇão,
informando ainda que o fato será reqistrado e puLrlicado no cadastro correspondente.

11. 0.DÀ COMPENSÀÇÃO FrNÀNCETRÀ
11.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos ternos deste instrunento, e desde que o
Contratado náô tenha concorrido de algr]ma forna para ô âtraso, será admitida a compensaÇão
financeira, devida desdê a data IiÍritê fixada para o pagamento até a data correspondente ao
efetivô paganento da pêrcela. Os encargos noratórios devidos em razão do aLraso no pagamento
serão ca1cu1âdos con utilizaÇão da seguinte fólmula: EM = N x VP x 1, onde: EM = encârgos
noratórios; N = número de diâs entre a data prêvista para o pagamento e â do êfetivo
pagamento,' vP = valor da parcêla a ser paqa; e T = índice de cômpensaÇãô financeira, assim
âpurado: I - (TX + 100) + 365, sendo ÍX = percentual do ÍPCÀ-IBGE acumulado nos últimos doze
meses ou, na sua fa1ta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua- Na
h:ipótese do referido Índicê estabelecido para a compensação financêira venha a ser extinto ou
dê qualquer forma não possa màis ser: utifizado, será adotado/ em substituiÇáo, o que vier a
ser delerninadô pela lêgislação então em vigor.

12. O.DO MODE1ô DE PROPOs;TÀ

12.1.É parte integrante dêste TeI!$o dê Referência ô nodê1ô dê proposta correspondente, podêndo
ô 1 iôitântê uti o coÍto referência - Anexo 01.

ERIVELTO
Pre goe i ro

DÀS
ofic

VÀ EERNÀNDES



EsrÀDo DA pannÍae
PRÊI'EÍTT'R,À MT]}{ÍCIPÀf, DE DT'ÀS TSTRADAS

coiclssÀo PERMÀNENTE DE lrcrrÀçÀo

ÀrlExo 01 Ào ÍERI'ío DE RErERÊNctÀ - pnoposrÀ

PREGÃo ELETRôNrco No ooot1 /2022

PROPOSTA

REi'ERE§TE: PREGÃO EI,ETRôNI CO N. OOOTT /2022
PREFEfTURÀ MUNICIPÀI, DE DUÀS ESTRÀDÀS . PB,

oBJETo: Àquisição parcelada de medicamentos injetáveis e não injetávêis (coÍtuns.
psicotrópicos) diversos: padronizados da RENAME - REIÀÇÃo NÀcIoNÀL DE MEDICÀMSNTOS ESSENCIÀIS
- e da RElruME - RELÀÇÁO MUNICIPÀI DE MEDICÀMENTOS ÊSSENCIÀIS - , destinados à ÀtenÇão Báslca
Ifarmácia Básica do Fundo Municipal de saúde ê órgãos vinculados] municipal, mêdiante
requisição diária e,/ori pêriódica, devêndo a entrega ocorrer nos locais determinados pê1o Setor
Competente.

PROPONENIE:
CNPJ:

Prezados Sênhores,

Nôs têrmos da licitaÇão ern epígrafe, apresentamos proposla conforme abaixo:

CODIGO
1

2

3

4

5

6
'l
8
g

10
11
12
13
14

15
l-6

.ll
18
19
20
27
22

23
24

!,íÀRcà,/MoDEto OI.IÍDADE
A}{p.
COMP.

COMP.

ÀMP.
SUSP.
ORAI

COMP.

COMP.

COMP.

COMP,

ERASCO

ERÃ,sCO

COMP.

ORÀ]-

CAPSÚ1Â
Pó SUSP.

o
COMP.

COMP.

COMP.

col.fP,
COMP.

Pó susP.
o

COMP.

Pó susP.
o

SUSP.
ORAL

COMP.

COMP.

COMP"

COMP.

ORÀL
AUP.
COMP.

ERÃSCO

rRÀSCO

QUÀ}III IDÀDE
2AÍ
500

L2oO
6oo
600

100
700

3 000
2 ooo
2 000

300
3oo

18000
1000

12AAO
150

:t000
10 000
10 o0o
15 o0o
15oOO

600

DrscRnflNÀção
lcido asco"bico i00 xrq,5 m-L

AclOo vàlprolco Z5U nq
Acrdo valp!o-co 500 mq

Áqua para rniet.avejs 10 ml
Albendazof 40 mglml 60 ml

Albe"rdé zol 400 mg

A-erC onato de sod:o ?O mq

AJDrdzolêÍ' 0,5 mg

Al prà.ol ê'r rmg
AIpr âzo i.,n 2 mq

ÀInbroxol 15 ng/n1 xaropê infantil 120 ml
Ânbroxol 30 mglm1 xarope adulto 120 ml
Anitripilina 25 mg

AftoÀrci1lna 50 mg/'mi 60 ml

Amoxicrlrna 5OO mq

Aroxicilina + cla1,'ulanato 50 + 12,5 mg fr:asco 75 nl

Anoxrcrr [nâ )uu ' Lz, ng
Anroolorno 5 mq

tu"lod'ipr:-t- l0 mq

Atenolol 25 mg

Ateno]ol 50 mg

Àzitromiclna 40 mg/mf

Az. r - om-crna 5U0 mq

Benzilpenicilina 1.2 00.000 ui

25 Benzoilmeironidazol 40 mg/mf fr:asco 120 m1
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34 Bronlidralo de fênoteiol 5 mg/ml 20 mt

Blssulfato de clopidog'el 75 m9

B.iperideno 2 mg

Br omazep"m I mq

B.romazepam 6 trlg
Broneto de iprâtrópio 0,25 mglrd1 20 m1

Butilbrometo de escoporâmind 4mq/ml r Drpirond 500 mq/ml
Butilbroneto de escopolaüina .10 Mg+ Dipirona 250 Mg

Butilbrometo de escopolamiEa 6,6'7 Mg/147 + Dipirona 333.4
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35 Captopril 25 mg C-oMP ' 40000

36 carbamazepina 20 1lrq/m] 10Ô mr Soi'- 60
OR.AI
cof4P. I00Ô' cor o.nê-eprna 200 qg
coMP. 2000'E CàtrramdTe''' d 400 Íno 
CCM9. . ^.0:o C,rb nlt) .re L---o 'Ô0:rJ
' oMD. cooo40 cé 'edi_ol ',12r mg
coMP. 50004L -ê! vedrlol 6.25 rg
coMP. 50004 Cor.eorlo' 12,5 mc

ÀJ r-d v-orrol l- mg . coMP. 1500
susP. 60044 cefalexjnd )0 m9/nl frdsco -L0O
OP-A],

45 coMP. 12000
100Àt"tP.

41 Cetôconazol 20 rtrg,/g 2g 100 mf . StIAM?oo 100

4A cêtoconazol 20 mq/q creme 30 g TUBo 3004a cêtoconazot i0 m;/; creme 30 q TUBo

49 CeloconazoL 200 mg coMP.
TÚBO 3OO

TH ':::!0 Celoprofero 50 ng /ml 2 r
51 Cêtóprofeoo 100 mg COMP. 1000
52 ciprofibrato 1OO mq coMP. 900

53 caproffoxacino 500 m9 coMP- 5000coMP. 500c
coYP. 3000.
coMP, 150005' Clondzeo.m 0,5 ng c

56 clonazêpam 2 n1q coMP' 15000
5l clondzepdm 2,5 mgl,nl SoL. ]00

. . olÃr
58 Cloridrato dê clor:promazina 25 ng COMP' 3009
59 clorÍdrato de clorpromazina 100 mg coMP. 3000
o0 Ctorrd-àro de r'.1o.é,rê 20 rq'o 2 JO o Cfl 50

6! Clor-ldrato de metformlna 500 mg Col'P. 30000
62 cloridrato de metfortdna 850 ng coMP, 50000
63 cloridrato de paro>retina 10 mg CoMP. 600

64 clorrdrato de paroxel-ina 15 mg coMP. :1000

65 Cloriclrato de paroxetina 20 mg . coMP. 1500
coMP. 6000

6l coMP. 12000
AMP. 2OO6868 cônlr1êxô B 2 tnl ÀMP. 2O0

69 Dexametasona 0,1 mglm1 frasco 100 ml ELTXIR 300

?0 Dexamela.sonâ 1 mq/q 0,19 10 q CREME 600
.L Oex-metasooa a ng CO\4P. ,000

COMP. L5OL)12 Diazepam 5 ng COMP. l50L)
'13
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60 00
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89
90 Eosfato sódico de prednisolonâ 3 mq/af sol 300

' ORÀJ,' Oíl{I
91 i'urosemida 10 mglml 2 rÂ1 ÀMP. 300

"9*l ,lolo-
_r'Den lêmioa 5 mq

94 Guaco 100 mt
95 Jralôpêridol .l mg

96 Hà I operi dol 5 mq

91 Ealoperidol decanoato 7O,52 drq/$.I

de dexametâsona 4 mqlml 2,5 ml
prednisolonâ 3 mglaf

91 Ealoperidol decanoato 7O,52 drq/$.I
98 Hidroclorotlazida 25 mg

99 Ibuprofeno 50 mg /a\ I

r0O Ibuprôr.ao o00 mg

101 Itraconazol 100 ng
IA2 TveÍmecltna 6 m9

103 Kofagenase + cloranfenicol O,6 u/g 30 q

. L04 f,evodopâ + cloridrato. de.benselazida loo tug/25 mq t200

I'



rlato escitalopram 20 mg COMP. 4OOO

tl.âto escitalopram 20 mqlmf 15 mf ERÀSCO 50
coMP, 600

racetamol 2OO mglftl ]5 nll sOL. 1OO0
ORÀT,

racetamol 50ü mg COMP. 10000

0

r ond rq nl rnl

escitalop-raln 15 mg

escitalopram 20 mq

co 0, 99

to 500 rnl

mg+80m9
to ferroso 25 mg

to ferroso 40 mg

ahato 100 mq

amaio 50 ng
faxina 150 mg

I{J mg

VÀLÔR GLOBAI DÀ PROPOSTÀ . R§

PRÂZC) DE ENIREGA:
CONDIÇÕES DE PÀGÀM8NTO:
VÀ],IDÀDE DESTÀ PROPOSTÀI

Dados bancáaios do proponentê para fins de pâgamento:
Banco:
Conta:

Local e Data.

NOME/CPF/ÀSSINÀTURÀ
Reprêsentante lêgal do proponente.
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153
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oBsERvAçÃo: a proposta deverá ser elaborada em papel limbrado do proponêDte.
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ESTÀDO DÀ PÃR,AÍBÀ
PRETEÍTI]RÀ MUNTCÍPÀÍ, DE DUÀS ESTRÃDÀ§

coMrssÃo PERITANENTE DE LrCrrÀçi{O

ÀNEXO Ii - PREGÃO EÍ,ETRôNICO N6 OOALI /2022

MoDELo DE DECLÀRÀÇÂ.O - não possuir oo quadro societário servidor do oRC

REFERENTE: PREGÃO EÍ.E?RONICO N' OOO77 /2022
PRE!'EITURÀ MUNICIPAL DE DUÀS ESTRADÃS _ PB.

PROPONENTE
CNPJ

1-0 - DECIÀRÀÇÀo de que não possui no quadro societário, servidor público
realizador do ceitane ou de qualquer entidade a ele vincufada.

O Froponenle acima qualificado declara não possuir: em seu quadto s.rcietário
qualquer servidor êfetivo ou comissionado ou empreqado desta pxefeitura
Estradas, como também ern nenhrm ouiro órgão ou entidade a ela vinculada,
técnicas, gêrenciais, comêrciais, administ-rativas ou societárias,

Lôcâl ê I)ãtâ.

NOME / C PE"/ÀS S INÀTURÀ
Repreaentante legal do proponente.

OBSERVAÇÃo: a dêcfarâçâo deverá ser elaborada en papê1 timbrado do proponente.

da ativa do órgão

e de f unc i onário-q,
Uunicipal de Duas
exercendo funÇôês

w
M



ESTÀDO DÀ PÀRÀÍBÀ
PRETEITTJR,A MT'NICIPÀI DE DUÀS ESTRADÀS

COMISSÂO PERMÀNENTE DE LICITÀÇÀO

ÀNEXO III . PRECÃO EIEERôNICO N" OOü.7 /2022

M1NUTÀ DÔ CÔNTRÀTO

PRXGÃO ETETRôNÍ CO N. OOOI7 /2022
PROCESSO ÀDMINISÍRATIVO NO 22O826PEOOO17

CONTRÃTO NÔ:

IERMO DE CON?RÀTO QUE ENTRE SI CELEBRÀM À PREEEI?URÀ MUNICIPAI DE

DUÀS ESTRÀDÀS E ........., PÀRÀ FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO
NESTE INSTRUMENTO NÀ FORMÀ ÀBÀIXO:

Pel.o presênte instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipâl dê Duas Estrâdas - Rua
dô Cômércio, 23 - Cêntr'ô - Duas Estrêdas - PB, CNPJ no 08,787.012l0001-10, neste ato
representada pela Prêfeita Joyce Renafly Eelix Nunes, Brasileira, Solteira, Funcionâria
Pubfica, residente e domiciliadâ nâ Fâzênda São Francisco, SN - Zona Rurà] - Duas Estradas -
PB, CPE n" 090.401 .504-40, Carteira de Identidade no 3.5'70.572 SSP, doravante simplesnente
CONTRÀTÀNTE, e do outro lado . . . - -.., CNPJ n"

./...-ePL

nêste ato rêpresentado por , ... residente e domicillado nê . ,, . r
- --., cPE nó .....^..., Carteira dê ldêntidâde n" ....,

doravante -qimplesmênte CoNTRÀTÀDo, decidiram as partes contrâtantes assinar o presente
contrato, o qual sê r:êgerá pelas cláusulas ê condiÇões sêguintês:

cúusul.À PRIUEIRÀ - Dos FT,t{DÀuENIos:
Este contrato decorre da licitaÇáo modalidade Pregão Efetrônico no 000).'7/2022, processada nos
termos da Lêi Eederal n" 10.520, de 1? de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lej. Federal no
8.666, de 21 dê Junho de 1993; Lei Complementar no 123, de 14 de Dezenbro de 2006; Decrêto
Federal. nô 10024. de 20 de Setenbro de 2019, e legislaÇão pertj-nêntê, conslderadas as
al"teraÇôes posteriores das lefexidas nôIrôas.

crÁusu,À sEeuNDÀ - Do oB.rxto:
O presente contrato ten por objeto: ÀquisiÇão parcelada de medicamentos injêtáveis e não
j.njêtáveis (comuns, psicotrópicos) divexsos: padro[izados da RENÂME - RELAÇÃO NACIONÀL DE
MEDICÀMENTOS ESSENCIÀIS - E dA REMUI,IE _ REIÀÇÃO MUNfCIPÀI DE MEDICÀMENTOS ESSENCIÀIS _,
destinados à Àtenção Básica IEarmácia Básica do fundo Municipal de Saúde e órgãos vinculadôs]
municipai, mediante requisiÇão diáriã e/ou periódica, devendo a entrega ocorrer nos 1ocâis
detêrnj.nados pelo Setor Conpetentê.

O fornecinento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condiçôes expressas neste
instnmento, proposta apresentada, especificaÇôês técnicâs correspondêntês, procêsso de
licitaÇão modalidade Prêgão Eletrônico n" 00017/2022 e instruÇôes do contratante, documentos
êsses que ficah fazêndo partes intêgrantês do presente conlrato, j.ndependente de transcriÇão;
e será rêa1izâdo na forma parcê1ada.

qárrsúrÁ TERCEÍRÀ - Do vÀroR E pREços: À l"
O valor total deste contrato, a base do preÇo proposto, é de R§ ,.. (...) 

\N//
cuíusur.a euÀRTÀ - Do REA,rusrÀI{ENTo EM sENrrDo EslRrro: \SY ',
os preÇos contratadôs são fixos e irleajustáveis no prazo de um ano. h[
Dentro do prazo de vigência do contrato e nediante soficitaÇão do Contratado, os pêços
poderão sofrer reajuste âpós o interreqno de un ano, ôa nêsma proporÇãô da variação verlficade
no IPCÀ-ÍBGE acurulado, tomando-se pox base o nês de apresentaÇão da respectiva proposta,
exclusivanente para as obrigaÇôes iniciadas ê concluldas após a ocorrêncià da anuaLidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a pârtir
dos efeitos financelros do último rêajustê.
No câso dê atraso ou não di\..ulgaçáo do lndice de aêajustanêDto, o Contratantê pagará ao
Contlatado a importância calculada pela últiha variaÇão conhêcj.da, liquidando a di"ferienÇa
corlespondente táo logo seja di\,,u1gado o índice definitivo. Eica o Contratado obrigado a
apresentar menória de cáfcu1o rêferente ao reajustamento de preÇos dô valor lemanescente,
semprê guê este ocorrêr.
Nas àferiÇôes finais, o lndice utilizado parâ reajuste será,
Caso o lndicê estabelecido para reajustamento venha a ser
possa mais ser ulilizado, será adotado, em substituição, o
legislaÇão então em vigor.

obrigatoria entê, o dêfinitivo.
êxtinto ou de qualquer forna não
quê viêr a ser detêlninad. pela



Na ausência de prêvisão leqal quanto ao índlce substiluto, as pâltês êLegêrâo novo lndice
oficial, para reajustanento do preÇo do valor remânêscênte, por meio de termo aditivo.
o reajuste poderá ser realizado por apostilânento.

cLÁusulÀ QUINTA . DA DoEÀçÃo:
Às Cêspesas correrão por conta da seguirte dotação, coDsi-aDte do orçanentc ..,igente:
Recursos P!óprios do Municipio dê Duas Estradâs:
Fecu rsos Própriôs do Municrpio:
07.00 - 10.301.2001.2035 - 500. - 3-3.90.30.09;
07.00 - 10.301.2001.2035 621. - 3.3.90.30.09

cúust,IÂ sExTÀ - Do PÀGAr!ÍENro:
O paganento será efel-uàdc rnediante procêsso regulâr e em obserl.ância às nêmas e procêdimentos
adôtados pelo Contratante, da seguinte naneira: Para ocorrer nô prazo de trintê dias, contados
do perr odo de adimplemento.

cúÁusul.A SÉTIMÀ - Do PRAzo E DÀ \rIGÊNC]À:
O ptazo máximo de entrega do objelo orâ contratado, que admite prorrogaÇão nas condiÇôes e
hipóteses previstas no Art. 57, § 1', da Le\ 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado
da emissão do Pedicio de conpra:
a - Entrega: 15 (quinze) dias.
À vigência do presentê contrato será deterninada: 4 (quatro) meses, considerada da data de sua
àssinatrrrâ,

cliíusur,À orrÀvÀ - DÀs oBRrGÀçõEs Do co!.lTRÀÍÀNrE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efêtivanente realizado, de acordo com as
respectiwãs í:1áusulas do present-e côntrato;
b - Proporcionar ao Contratâdo todos os meios necessários para o fiel fornêcinento contrâtado;
c - Noli.flcar o qonlratado sobrê qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de
produto fornecido, exercendo a rnais amplâ e completa fiscalizaÇão, o que não exlme o
Contratado dê sllâs rêspônsabilidadês contratuais e 1egals,.
d - Designar reprêsentantes con atribuiçôes de Gestor e Fiscal dêste contrato, nos ternos da
norma vigente, êspecialmente pata acornpanhar e fiscalizar a sua êxecuÇão, respêc!ivamêntê,
permjtida a contrâtaÇão dê têrcêiros pâra assistêncla e subsidiô.1ê lnformâções pertinentes â
essas atribuições.

cúusu.À NoNÀ - DÀs oBRrcÀçõEs Do coNTRÀTÀDo:
a - Executar devidamêntê o fornecimento descrito na C1áusula correspondentê do presente
contrato, dentro dos ,nefhores parâmetros de qualidâde estabêlecidos para o ramo de atividade
rêfâcionada ao objêto contratual. com observância aos prazos êstipulados,'
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obr:igâÇõês concernentes à legislação fiscal, civil,
tr:lbutár=ia é trabalhis_La, bem como por todas as despêsas e compiomissos assu.nidos, a quàlquer
t1tuIo, pêiantê sêus fornecedores ou terceiros en razão dà execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idônêo, aceito pelo Contratante, quando da exêcução do
contrato, quê o represente integralmeilte en todos os seus atos;
d - Per:Ínitir e facilitar a fiscalizaÇão do contratante devendo plêstar os infoÍtnês ê
escl arecimentos soI i citados;
e - Sêrá responsável pelos danos causados dirêtamente ao Contrataotê ou a terceirô6,
deccrrentes Cê sua culpa ou doLo na execuÇãc do contrato, llãc êzcluinCo ou reduzi-::Co essa
rêsponsâbilidade a fiscalizaÇão ou o acompanhamento pê1o órgão interessado;
f - Não ceder. txansferir ou subcontratar, no todo ou ern parte, o objeto deste instrumento,
sen o conhecimento e a devj.da autori.zaÇão exprêssa do Contratantei
g - Manter. durante a vigênciê do contrato, em compatibilidade côm âs obrigações assumidas,
todas as condiçôes dê habilitaçáo e gualificaÇão exigidas no respêctivo processo licitatório,
aprêSentando ao Contrâtante os docr.mentos necessários, sêmpre quê solicitâdo.

crÁusurÀ DÉcrMÀ - DA À!TERÀçÃo E REscrgÀo:
Este contrato podêrá ser alterado con a devida jusLificativa, unilaterâlmente pelo Contrâtante
ou por acordo êntre as partes, nos casos previstos no Art, 65 e será rescindido, de pleno
direito, confôrme o dlsposto nos Àrts. '7'7, '78 e ?9, todos da Lei 8.666193.
O Contrâtâdo fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os âcréscinos
supressões quê se fizerem nas compras, até o respectivo limite fixado no Àrt, 65, § 1. da

ou
],ei

âs8.666/93. Nenhu-.n acrésci!0o ou supressão pode!á excedêr o l1mite estabelecido,
supressôes resultântês de acordo celebrado entre os contlatantes,

cIÁustÍrÀ DÉcrlrÀ pRrI.aErRÀ - Do RECEBTMENTo:
Executadô o presente contrato e obsêrvadas ês condiÇÕes de adimplemento das
pactuadàs, os procedimentos e prazos par:a ,eceber o seu objeto pelô Côntratânte o
conforme o caso, às disposiÇõês dos Arts. '13 a'16, dâ Lei 8.666/93,

ctÁusuI,À DÉctMÀ sEcuNDÀ - DÀs pExÀLrDÀDEs:

aÇÕes
cerF o,,

Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penal.idades previstas nos Arts. 86 e 87,
da Lei 8.666,/93: a - advertência; b - nufta de mora de 0,58 (zero vlrgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato por dia de àtraso na êntxega, no inicio ou na execuÇáo do
obietô ora côntratado; c - multa de 103 {dêz por cento) sobre o valor contrata"ffi.



inexecuÇão tota] ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidadês
cãbivêis fundamêntaclas na nei 8.666193 e na Lêi \0.52A/A2.
Se o valor dâ multa ou i.ndenizaÇão devida hão for rêcolhido no prazo de 15 dias após a

conunicaÇão ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira pârcela do pâgâmento a
que o contratado vier a fazêr jus, acrescido de juros moratórios de 1à (urn por cento) ao mês,
ou, quando fcr o caso, cobrado judicialmênte.

CIÁJSSIÂ DÉCI]'{À TERCEIRÀ - DÀ CO{PENSÀçÃO FINÀNCEIRÀ:
Nos casos de eventuâis atrasos de pagamento nos termos deste instxumento, e desde que o
contratado não tenha concorlido de alguma forma para o âtraso, será admitida a compensaçãô
finâncêírâ, devida desde a data linite fixâdã pera o paganento até a data correspondente ao
efetj.vo paganenLo da parcela. Os encargos moxatórios devidos er0 razão do atraso no pagamento
seráo calculados com utifização da seguinte fórmula: E!4 = N x vP x I, onde: EM = encargos
noratórios; N : número de dias entre a data prevista para o pagamênto e a do efetivo
paganento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = Índicê de conpensaÇão financeira, assin
apurado: I : (TX : 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCÀ-IBGE acumulado nos úftimos doze
lnêses ou, na sua faltâ, um novo indice adôtado pelo coverno Eêdera1 que ô substituâ. Na
hipótese do referido índice estabelecido para a cohpensaÇão financeira venha a ser extinto ou
de gualquer forma não possa naj.s ser. utili.zado, será adotado, en substitulÇão, o que vier a
sêr det-errninado pe1â legislação então em vigor.

crÁost,IÂ DÉcx!ÍÀ ouÀRrâ - Do EoRo:
Pârà dirini! as questôes decorrêntes destê contrato, as parteE elegem o Eoro da Comarca de
GuarabiÍâ.

E, por estarem
assinado pe Iãs

IESÍEMUNHÀS

de pleno acordo, foi lavrado o plesente contrato em 02(duas) vias, o qual vai
partês ê pôr duas testêrnunhâs.

Duas Estradas - PB, ... de ,.. .... de .....

PELO CONTRÀTÀNTE

PELO CONTRÀTÀDO

\l
\

{



DIÁRI0 OFICTAL DO MUNICÍPIO DE DUAS ESTRÂDAS
Criado peia Lei Munícipal ne 42/2OOA, de 21 de dezembro de 2000'

CIRCULÇÃo - ELETRÔNICA ENDEREÇo: hrtps:,i /duasestradas-pb.gov.br,/category/imprensa/diario-ofícial/

* CIRCULÇÃO -

3010812022

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADÂS

Avrso DE LrcrTAÇÃo
PREGÁO ELETRÔNICO NO M1712O2,

Toma público qus Fará rêalizar atÍavés do PÍêgoeiro Ofcial e Equipe d€ Apoio, sgdiada na Rua do ComeÍcio, 23 - Centro - Ouâs Estrâdas - PB,
por mêio do sitê hths:/bnc.org.bÍ/sistemã/, licihçáo modalilade Pregão Eletrônico, do tipo mênoÍ pÍeço, restÍita à paíicipação de
MicroempGsas, Emprcsas de Pequeno Poítê ê EquipaÍados, para: Aqub(Éo parcêleda dê medicamentos injetát/eis e não injetáveis (coÍnum,
p§ícoffipicos) diversos: padronizados da REtt.AÀ/lE - RELÂÇÃo NAcloNAL DE MEDIoAMENTOS ESSENOAIS - e dâ REMUME -
REIAçÃO MUNICIPAL DE MEDTC ENTOS ESSENC|AIS. ÂbêÍtura da sessáo públi€: 09:30 hora§ do dia 09 de Sêiembro de 2022. lnício
da Íase dê lanc€s: para ocoíÍar nessír mêsílra s€ssão públic8. R€fuéncia: hoÉÍio de Brsília - DF. ReqrÍso6: previsto6 no orçamênto vigênte.
Fundamento lagat L6i F€deral no 10.520102 e suàsidiaÍiamente a Lei FedeÍal no 8.66ô/93; Lei Complementar no 123,/06; Decreto Fedêral nô
'10024,/19; e legislaçáo peÍtinente, conaideradas as alteraçõ€s posleÍioÍes das rBfeÍidas noÍmas. lrfóÍrt|açôes: das 08i00 as 12:00 horas dos
dias úteis, no enderêço supracitado. Telefone: (083) Oi,VIDORJA NO SITE. E{ait preftitu.adaduas$tradas.pb@gmâil,com. Edital:
hap://duasestradâs.pb.gov.br4 wwvy.tcê.pb.gov.bc htFs/bnc.oE.brlsistema/.
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30/08/2022

PREFEIÍURA UNICIPAL OE DUAS ESÍRADAS

Âvrso DE uctTAqÃo
PREGÃo ELETRôN|co M ooo17/2022

Íoma públíco que Íâ.á rcdizar alrâvés do Pregoêi.o Ofioal ê Equipe dê Apoio, sedi€dâ nâ Ruâ do Comercio, 23 - C€niÍo - Duas Estradas - PB,
por meio do sile https://br§.org.bÍ/sislemâ/. licrtação môdalidâde PÍêgáo EláÍôoico. do tipo mênoÍ preçô, ÍestÍía à pãíiêpaFo de
Microêmpresâs. Empresãs de Pequeno Porle e Equipâíados, pâíâ: Aquisiçáô paí.êlâdá de medicamentos injetáveis e náo injetáveis lcomuÍrs,
psicolóÍÍcos) dilersos: padíonizâdos da REMME RELÂÇÃO NACIONAL DE [,lEDrCAr\,tÊNTOS ESSENCIAIS - e da REMUME -
RELAÇAO MUNICIPAL OE MEDICAMENTOS ESSENCIAIS Abeílurâ dâ sessáo Êlblicã: 03:30 hoÍes do dia 09 de Sêtembío de 2022 lníoo
da fasê de lâncesr parâ ocoíer nessá mesínâ sessáo publica Reíêrência: hoÍáíio dê Brâsiliã - DF Rêcuísos: prêüíG no oÍçamento vigente
Fundamento legal Lei Federal n" 10.520/02 e subsidiaíiamede â Lei Federal no 8.666/93i LejComplementar n'12306: Decrelo Federal n'
10024119i e legislaÉo peÍlinerle, consideradâs as etleraçôês poíeiores das ráe.idas nomas lrÍoínâçóes dâs 08:00 as 12:00 hoÍas dos
diâs úêis, no endeÍeço sup{acíado. Íel€fone: (083) OUVIDORIA NO SITE. E-marl: preÍeituradeduaseíradas pb@gmail coín Editâl:
http://du*êstrádâs pb gov bí. ww 1cê.pb gov.b( hitps//bnc.oÍg.brlsiíêmê/.
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ERrvf,LTo DA srlvÀ FE.Dt'""§EsürdÀ 
_ m 29 de A8o§o d':022

Pr.goeto OÍ.i.|

Prefeltura unicipal
de Serra Branca

PRETATTUR{ MIDíTCIPAL DE §§RRA BRA-!iCÁ

xaTrfl cÂÇ,io r aDJrjDf ÁçÀo
IISPEITSÀ N. DVtn0{VI022

NG rarü6 üE .Lcnr6 côõí5te. d. Íc!?cris Eaposido d. Mdirc qa in§rD.a o prG§ .
oblmrd" o pa,..d d' 

^rs.sdÚ 

Júiti... nÍcÍdn á Dr+c. d. L!.í{ào tr' Dvoqx5 2022. S.
óicriE: CoN-IRr$AçAO DE EMPRTSA ESPECIALZADÂ NÂ PR.ESTAçÀO DE sERvIços DE
MANUTENçÁO PREVENTIVÂ E CORX.ETIVA CONTINUADÂ EM EQINPÂMENTO§ ODoNTG
LOCICO6. MEDIC(X E LÁBORATOruÀS QUE COMPOÊM TODA À NEDE DE SÀUDE AUCAT
mMUMCIPIODE5ERRÂBRÁNCA PB:RllnFlcooc!.EspoÃtllr.llDccdirtloÍoeADn DICo
ô *u ôüi€ro r MARTINHO ÂRÁUJO FILHO O3Oi99O24l0 - Ri 45.500.q).

S!E! Bmc. - IB. 27 d. Jul[o do 2022
VICE}iIf, FIÁTIIO DE §OUSÀ }lf,To

IttÍ'lro

PRf,rtrTtmÂ l|tr!§lclPÀl, DE sf,f,xÂ BRÁt\ca

EXTRÀT(, Df, COI\TRATO
OBJE TO: CONTITATAçÀO DE FMPRESA ESPECIALIZÂDA NA PR.ESTAçÀO DE SERI'IçOS DI
MANUTENÇAO PREVENTIVA E CORRÍTTVÂ CON]-TN.UADÁ EM EQTII PÂMENTOS ODONTO.
I.oGÍCOS. MEDICO§ E LABOR{TORIAIS QT-IE COMPOEM IODA A R"EDE DE SÁIJDE BUCÀL
DO MIIMCIPIO D[ sfRIÁ BRÂNfÁ - PB Ft NDÂME]§TO LfGÁL D'+eoe íle Uotr{io !'
Dv(Irxs :0:: DoT^ÇÂo RtusrhiFicdoM@;iú&s€m BlãM. FoÀ-ITo? 0tAçÀo r0
l0l 2üX 20.1ó, l0l0l :004 2047 gLEMINTO DE DESPESA:].3.m 39 I'IGENCIAj dé o flrl do
ei.Íeicio GúÍrcitô d.2022 PARÍÉS CONTR TÂ|JÍ85: PrEÊit@ MeEip'l d. s.d ts'dE c (-I
t§ 00 tot 202: , 27.07.2: - MÁRIÍI\IHO ÂRÀUJO FTLHO Ol059902alo - R§ t5.5m.00.

9RETEITIiRA IfTNIC:PAI, DE CONDE

EOIÍOIiGAçÀO E,\DJf,IDICAçÃO
I1OMÂDÀ DE PREÇOS N'Ix)06,2022

Nost r 6do íêlÍôrio 6.a!,pÍÊsêDrrdo pcl, colDistlo PêÍíiâl€rt dc Ucilâstoc obs!íi«lo o p{Íccer
d.Â§.5*àrúídi{" Étdút âIdD!àd.PrEçord00@ê022- qGóictiu:Côrtãra:àsd.cÍpÍlsrt

PreÍeitura Municipal
de Gonde
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DI/íRIO OFICTAL DO MUNICÍPIO DE DUAS ESTRADAS
Criado pela Lei Municipal ne 4212000, de 21 de dezembro de 2ü)O,

clRcULÇÃo - ETETRÔNlca - ENDEREço: https://duasestradas.pb.gov.brlcategory/imprensa,/diario-oficial,/

- clRcuLçÃo -

EsTÁoo DÂ PARÁIBA
PREFEITURA UI{ICIPAL DE DUAS ESTRADAS

AVISO OE ÁIXAI'ENÍO
PREGÁo ELEÍRôNrco N" ooo17/2022

O Pregoeiro Oficia, comunica o adiamento da abenura da sessão pública do Pregão
Eletrônico n'000'17/2022, paÍa o dia í9 de Setembro de 2022 às 09:30 horas; e do inicio
da fase de lânces para ocorer nessa mesma sessão públicâ. ReÍerência: horário de
Brasília - DF. lríormaçõe§: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úeis, na Rua do ComeÍcio,
23 - Centío - Duas Estdâs - PB. Telefone: (083) OUVIDORIA NO SITE. E-mail:
preÍeituradeduasêstradas.pb@gmail.com. Site: https://bnc.oÍg.br/sbtema/.

Duas Eslradas - PB, 3í de Ago8to de 2022
ERIVELTO DA SILVA FERTIANDES - PÍegoeiÍo Oficial
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EsTAoo DA PARAISA
PREFEIruRA TU OPAL OE DUAS ESTRADAS

AVISO OE ÂOAXEH?O
PREGÁo ELEÍRÔMCo N" oooÍ7/2022

O Prêgoêiro OÍiciál comunica o âdiemênlo da âbsÍlura da sêssáo pública do Pregão
ElêtÍónico nô 00017/2022, psra o dia 19 dê SdêÍntlro d6 2022 às 09:30 horãsi 6 do inicio
da Íã6 dê lanc€s p€ftr ocoííeí ne33â mesínâ scss& puuica. R!íêrêrÍra: hoíário dê
Br.sília - DF. lÍÍomaçõ.s: das 0&0O I '12:00 hoía &. diã úeis, na Ruâ do Coínêrdo,
23 - CêmÍo - Dua Esuadas - PB- T€l€íone: (083) OuV|DORIA NO SITE- E-mdt
pÍeÍeiluÉdoduesêstrde.. pb@gÍfi ail.coín- Site: https://bncoÍg.brlsÉtcma/.

Duas Eírada§ - PB, 31 de Ag6to dê m22
ERIVELTO DA SILVÂ FERMNOES - Píegciío OÍicial
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I Diárlo OÍidal João PesÊoa - Quinta-felÍa, 01 de Setombro de 2022

,REFEITLIRÂ NITiNICIPAL I'E LAGOÁ DE DENTRO

;XTRÀTO DE CONTRATO
)B[TO: CO]VTRÁTÀÇÀO DE EMPRESA DU RÂMO DT F\GENi]APJ A PARA ('O\S IRU(ÀO
)1. ( RtcHE pADRÀo TipoAIN tÉcRApARÁlBA, No MLrNlci o DE I ACoA Dt DL\TRo-PB:t DAMENTO LECAI: Tomâdâ de Pr€ços n'00005/2022. DOTAÇÂO: Re.ufos Oriundos dâ Cunle-
io I 5 l/2022 - S€cr.tada dc Eíâdo d. Educaçào e dâ Ciênc ia e Tecnologiâ ' 02 040 SECRETA RIA DE
IDU_CAÇÀO I 2 365 0I 85 1007 Construçiio/Ret/Amplinçno de C.eches 4490.5 I 99 Obrs e Iostuluçõs.
,,IGENCIA àié 10/08/2023. PARTES CONTRATÁNTES Prefeitura Municipaldc LàBod dc Dcúo §:

rrN'0010t/2022,10 08 22 - coNSTRUToM E sERvtcos ExcLUstvAEIRELI -RS 1.092.38t,54.

]XTRATO DE CONTRATO

'BJhro. coN I fuAÍACÀo DF I-MpREsA Do fuAM() D! t.NuENH ARtA p\RAcôNstRU(Áo
)F 

'RECHE 
PADB-AO TIPOA I\TF6RA PARAIBA, NO \4II{ICIP]O DT I ACOA DI DINTRO

rB. PUNDAMENTO LECAL: Tomada de Preços n'00005/2022. DOTAÇÂO: Recnrsos OÍiundos
t! Convsnio l5l/2022 - Sccrctaria do Esrado d, Educ!çào c da Ciência e Tccnologiâ - 02.040 SE-
IRETARIA Dt FDUCAçÀO r2 165 0rE5 rU0? Consrruçno',Ret/Amp|a\ào de C rcihes 4!qU.5 r ae
lbÍ." < InnalaÇ6es VICEN('lA:rré l0 0U 202r PARITS CO\TRAIAN I rS lrelcr.Lrà Munrc.pcl
le Lâgoa d€ Dútro e: CTN" 00101/2022 - 30.08.22 - CONSTRUTORA E SERVICOS EXCLUSIVA
IRELI - R$ 1.092.38t.54

PREFEITURÀ MUNICIPAL DE GURINHÉM

RATIFICAÇÃo EÀDJUDICÁçÁo
INEXICIBILID-ÀIE N" INOOOI2/2022

Nos temos dos elementos constantes da .cspectiva Exposiçãô de Motivos que instrui o proc€sso c
obseMdo o porecer & Assessorix JuridicÀ, reterente I l.exigibilidâde d€ Licitâçào n'IN000l2/2022,
que objedvr: ContÉrâçào de empres!especiilizid.plrâ 0ss€ssori./consulloriaem câso específico desta
i[stituiçào,quc lemporobjero aco ntôsão de emprcsâ de engenhàda pam reâliaçào de @nutenção de
estradâs vicinais io municipioj RÂIIFICOo corcspondeDr€ prccodimcnro € ADJUDICO o seu objdo
a:ÀCÀDEN4lA DE LICITACoES CURSOS EASSESSORIA LTDA - RS 17.000,00.

Cu.inhóm - PB,30 de Àgoío de 2022
TARCISIO SAULO DE PAIVA

PREFEITURA MUNIcIPAL DE GURINHÉM

EXIRATO DE CONTRÁTO
OBJETO: Contatição cdvogado(a) pam preskçào dos serviços especiolizâdos deâss€§oriaeconsultori.
j'rridica no âmbib de licitrçôes e coít.âtos junlo a Comksão Peinanente de Licitução da Pretcituia
Mujcipàl d! Cúilllém. FUNDAMENTO LEGAL: Inexisibilidâde de Licitaçno n" IN000ll/2022.
DorAçÀo: ADMINTSTRAÇÃo.PLANE.iAMENTo E FTNANCÀS -04.l2r.ool 5 2004 MANUTEN
çÀo Dos sERvtços ADMIT\ rs fRÁTlvos Lrem.nrod( DcsD§_. ll 90.19 ou ouno sc^rçoi dc
Tmcn, p$so.i Jrid'cc 3.3.o(r.J5.00 Sc^,ços de CuílurroÍid.. VICE\C rÁ rré290Er01,PABrtS
CoNTRATANTE§: Prêi_eitura Muiicipal dc Güúém erCTN" 00090/2022 - 29.08.22 -PRISCILLA
MACIELDE MENEZES SILVA, R$ 48 OOO,OO,

EXTRÁTO DE CONTRATO
OBJETO: Con!ãtâçâo de empNs! csp€oiálirsda pârâ âssessoriâ,/consuhorja cm câso espe.ifico dcsra insntuj-

çáo.que r(mpoÍobJ.toa !oítÍ áçio 
'l( 

emprcú d( ssenhur.J paB 'üliz!çâo oe mànúcnçào de ( nÍrüs ,.
cinaBnomúicipio. Í L DAMINTOLFCAI:lní\rgrb,lidldeü(l(.l!çào1'noúUl2'2022.DO1AÇÃO

E FNÀNCÁS - 04.r23_0015.2004
{TMS Elúeuto de D6pe$: 33.90j9.0rcúm
- S.rviços de Corsultoria. VIGENCIA:!té o frn{ldo

Pr€feihra Mu.icipàl de (]u.irhén c: Ç] N"
EASSESSORI{LTDA,RS I7 OOO.OO

PRETETTUR"{ MUNICIPAL DE DUAS

EXTRÀTO DE CONTRATO
]BJETO: ADESÀO À ATA DE T)BJETo:ADE§Ào REctsrRo DE pREÇos N'.0022-04/202 r, Do pREGÂo ELETRôNICo

'ELA PREFEITURA MUNICIPAL DE sÀo LUz Do eutNTUDE, coM..I", OO22/202 I . REALIZADA PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO LUZ DO QUINTUDE, COM
) INTTJ]TO DE REGISTRAR PREÇOS PARÀ FORNECIMENIq DE MATER]AIS E EQUIPÀMENTOS
JDONT-\GICOS.FUNDAMENTOLEGAL:AdcsàoaRegis!ÍodcPrcçosú"4D00003/2022-Atade
{e8!srro eços d' 0022.04201 I , dMmíte do pMesso li.irâro o modâlidade Pregào Ll.ronrco n'
j22l:021. ia6lr&o pela PRIFtITURÁ MUNICIPAL DE SÃO LU1Z DOQUINruDE AL. DOTAÇÀO:
{e8!srro eços d' 0022.04201 I , dMmíte do pMesso li.irâro o modâlidade Pregào Ll.ronrco n'
j22l:021. ia6lr&o pela PRIFtITURÁ MUNICIPAL DE SÃO LU1Z DOQUINruDE AL. DOTAÇÀO:
lccureos PrópriosdoMunioipiodc Liso0 d. Dcntro:02.100 FLbIDOMUNICIPALSAUDEDE L,AGOAlccureos PrópriosdoMunioipiodc Ligo0d. Dcntro: 02.100 FLbIDOMUNICIPALSAUDEDE L.A,
)E DENT RO l0 301 001i3 2029 Coord das Ativ do Prog Saude na Fâmilia l0 301 001i3 2030 Cood)E DENT RO l0 301 001i3 2029 Coord das Ativ do Prog Saude na Fâmilia l0 301 001i3 2030 Cood PrcB
taude Btrcal l0 301 00E3 2031 C@rd do kognma Agentes Cômunitários de Saude l0 301 0083 2032
úâúul do fuído Múic d. Sâude l0 301 u)E3 20i3 MalÍ dâs Ativ de Saúc - SUS/PAB | 0 lO4 02216 2017
loord do lrog de \4gilancir Srniú.ia l0 301 0ll0 2068 Manuieíçio do PÍogr.rra PREVINE BMSIL
0:l0l 0210 2069 NASF - Núclcos de Ápoio a $údc d! Famil ia l0 302 0210 2070 Teto Mun da Médi,

i AIa Complexidade Anr tulatorial ç Hospitalar I0 l0 I 02 L 0 20? I Mnntrl do ProgEmd Brasil Sonident.
L0 301 0210 2072 SAMU - Sediço de Atendiôenlo Móvel de ilrgencia l0 305 0246 218s^ENFREN-
IÀVENTO DA EMERGENCIA COVID 19 FMS 1390.30 99 Matcrialdc Consumo. VICENCIAT!té
, fiD.ldo exücirio finàn.ri.o de 2022. PARIES CONTRATANTEST Prcfinun Murilipal de Lrsoa de
)eútro e:CTN"00106/2022-31.0E.22 - DISTRIBUIDORA SLIICA PAPELARIALTDA-R$ 196.8I9.60,,

EXTRATO DE CONTRITTO
)BJETOj Conraraçâo d. empÉsa do Blno de engenha.ia paa Construção do C.ntrc de Refeéncia

]O,O8,22.APN CONSTRUCOES E SER\'ICOS EIRELI - R§ 43E 16I,77.

Prefeltura Municlpal
de Gurinhém

PRETEITURÁ MUNICIPAL DE GURINHÉM

avlso DE LICIrÂçÁo
PREcÀo PRESENCIAL N, oo034/2022

toma público quc iàrá rcalizar arravós do Pregocilo Oncial c Equipe dcÀpoio. scdiada nâ Rua Cov.
:lavio Rib€irc, l9 - Certro - Cúiúóm - PB, à 09:00 ho.as do diâ 14 dc Sclembrc dc 2022, licilrçào
nodalidade PrceÃo Prescícial, do lipo meíor pÍcço, pâa: Aquiisão dc @ TÉtor p a atendcÍ as nÊ
:cssidades da Secrêtaria dc AgricultuB, conforms especificaçôes const.nies ío lermo de rein!ência, em

ronformidâde cont a propostrcorvênio de n'050157/2021. Recursos: previstos r1Õ or§3rnento viSeíte.
:udâmento leCal Lei Fed€ral .' 10.520/02 e subsidiaÍiâúento ! Lêi FedeGl ni E.666/9li Lei CoF
nememâr n' 123/06; Dcc.êto Municipal n" 003/17; . leeislação pe.linente, conside.idas as âlleúções
)oíêriorcs das cferidâs noÍÍtàs- líformáções: oo hoÍário dd 08:00 as li:00 holâs dos üas úte's. Ío
jídereÇo supracitado. Tclelon€:(83) 3185 1529. E-mail: Licitacâogunnncm@gmail com Edirsl, hltps://
ffi .Eüinheú.rb.gov.bri ww.tce !b.govbr

Gurinhéú-I8,29 dc Agosto dú 2022
RAIAEL LOPES DE CARVAIHO LEITE

Prceoeirc Oficirl

PREFEITURÁ \4TI\ICIPAL Df GURINHÉV

RATIFICAÇÁo E ADJUDICAçÀo
INEXIGIAILIDÂDEN'l^-001í2022

.los r.nnos dos elcmentos constútes dc respectivâ Exposiçào de :tÍotivos que iísin,i o prccesso c ob-

eÀrdo o DarcceÍ dà Asscsso.iâ ]urídicr. relàre.t. ! Inexisibilidrde de Liçn&io n'lN000ll/2022. aueeÀrdo o parcceÍ dà Asscsso.iâ ]urídicr,
)br.ti!.: Contrdlâçno !d!oEêdo(a) parà p

! Inex ieibilidrde de Liçi[Çio n'lN000ll/2022, que

os serviços especiolizados de assessoriâe consultoria)bj.ti!.: Contrdlâçno !d!ogêdo(a) parà prest!çào dos
üridic. no àmbito de licirasôes e conraros iúro dliciraçôes e conrarosjúro d Comissào Pcnnanenlc d. Licitação dà Prcicitua

O Pregoeiro ofrcial @municâ o adiam.Dto da âberturâ da sessão púlrlica do Prcgão Eletrônico n'
0001 6/202?, pãE o dia 20 d. Setembro de 2022 às 09:30 hoasi e do inicio da f8e dc lúces pae ocoÍeÍ
nesa mesmâsessào pública. Referência: hoário de Blasília- DF. In lonnaçôes: das 08100 as l2:00 horas
dosdias úteis, na Rua do Conrercjo, 2l - Cenrrc - Duas Eíndas -PB Telefone:(083) OUVIDORIA No
Sll'E. Ern!il prefeitund€dLrasestÍidâs pb(.rgúail.cofl. Sire: hftps r/bnc.or8-bíshtema/.

Dua E§t6ds - PB,3l de Asosio dc 2022
ERIVELTO DA SILVA FERNÀI{DES

Presoeiro 06ciál

úúicipal dê Gurinhém; RATIFICO o mÍêspoídente ptucedimcnio e ÀDJUDICo o scu obj.to a:
)NSCILLA MÀCIEL DE MENEZES SIIVA. R§ 4E OOO,OO,

Oudnhém - 1B,29 dcAgosro dc 2022
TARCTSIO SAULO DE PAIVA

Pref€lto

do exçrcicio fríânceiro d. l0ll PARIES CONTRA'TANTES: Pr€lêrtuÍ, Municipalde Barnúna e CTN'
OOO9]/2022.23.08.22.CEVEMÁCOMERCTODEVDICULOS MAQUINÂSPEÇÁS§ERVIÇOS
E LOCAÇOES LTDA - R$ 448.000,00.

T cein Pessor JLridica
Iin rceüo d€ 2022. PARTES

de Duas Estradas

inarrrtun l uuxrcrrer, DÊ BARÁúNA

.-!,r--.G... 48Íx. rim l.

l3t 0059

Oficial
PREcÁo ELETRôNICo N' ooor?/r022

o adiâmcnto da abcrtlra dâ sessâo

PREF-EITURÂ MUMCTPAL DE I}UÂS ESTRAD.{S
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DlÁtilo oFtct.\t, I)Â LNtio. seçao : lsSN 1677 7069 No 167, quiírra-ÍeiÍa, I de setembro õe 2022

aEsu[raDo DE HnBtuÍaçÂo
coraoRnE (l^ N. 3/2022

PROC AOMTNTíMÍ|VO Ne 98/2022
Torna públi.ó ãÍâvé§ dà Comis!ão Pêrmânente dê Llcitàção, sediada na Pràça

sérgio Maià, 66 ceÍtro - altolé do iocha - P3, que licitâção modâlidade concorrênciâ ne
00003/1022, do tipo mênor preço, parã: ContÍ.tãÉo dê êmpreF .sp€oôlizãdâ . dó râóó
Érô .xe.u,ão de eMcôs na coáclúsão dn eÍoÍma e àmpliâçao do CênÍo Étpftiãrnado
.m Reábilitãção - ctR ll, d6tê Muni.ípio .oôfome kojêto dê €ngenhária. os mêmtÍôs da
CPL, ãoóí à &árie da dô@m.ntãçào de Iodos 6 licit nl6, @nfo.me erigêGÉr do
r.strumento cdv@to,io, ê dê..dtr.m em .ôírunlô ..m 6e- 9.rê.ê.6 êmrt.dor pêlà
CônÍol.don. 6ecl e S€to, de Én3ê.hara, F€ld HABltrtAçÁO ddr enpiesr DACIO
coNsÍÂUcoEs LToÁ - Cripr:16-613.44§1000169 ê R ÂtíEloÂ DOS SÀNÍOS CôNSÍRUCôI§
t sEIVICOS tlfiÊu - €NPri 30,270,'144lmo1{3 (q!ê regllàíloú rêstrlção .o4iorne
p.olôcolo . d.eea.ho), quê cumF.i! rod* .s exisêh.ià. do lhsrrumê.tô coNocãtó.io e
decidimos pelâ tNAôrLlIAçÃo da eFpre5ài StNAl coNsÍRucots E SEBvtços EiBEU cNPt:
30.610 555/0m1-15, pôr dê..LmFn,6 irênsr 8.!.1.1.1..irâ mârcâdo â sêssãô dê âbeÉurà
da§ propo§tâs pãra as o9:0O hqas do dla 02/09/2022. Marôres lníoÍnaçõet dos resulrados
Éodedo re. ob§das ju.to à Comisâo Permónênte de ú.itaÉo, n, Prâça Sergio Mah, 66
- Cento . t tóle do Rdhâ48, no horário dar oa:m às 12:00 hor.r om dlâi úteis. Íê1.
l08l)314u383 ou po. e-mail: licitàção@catoledorocha Ob gov bí

cátôté do RGh+Pa, 31 de ar@to de 2022.
roÃo PAInícrc vrEna Àvtt

pr.sidênr. dô CpL

ÂEsuLTAoo oE HÂa[fiÂçÃo
coírtcoRRÊilcta Í,{r 4/2022

PÍOC ADMINISIRÂIIVO N! 1OO/2022
Torn. público atrôvét d. CômÉtão pê.mâneíte de Licitação, 5êdaadá nô Prôça

Sér8io Mai., 66 . CêÍtro - Carclé do iorha - Pa, qüc lkitação nodôlid.dê Coa.dÍên.iâ no
00004/2022, do t ro úênor prêro, pàrô: cônràt ç5o de empr€5â Ep«ialiuada ê do rám
pãrâ erecução de seryiçós de pávimêniaçâo em pârâlêleplpêdos côó meio'fio s dree65
vi.t urbanar do MuÍicípio de Côtolé do R@h+P6, ôníonê Coôt.to dê nepâsa cai,â nt
923378/2021/M0Â/cAlxA. 05 meúbror dâ cPl após â ânálLe dâ deum€ntãção de iodo5
os licitàít6, conrorúê êxjgências do lô3r.unent. cônvMtórin, e dsidiEm en conju.to
or os pÍêeFs pm 

'dd oelâ Coíro'.dora Gerdr e SeroÍ de EnÊenharo, pel.
r'Ag L|ÍACÁO o.s empress. coNsTBlJ-ORA 5UÂSSUi,|A & MARTINS L?DA - tpD. (NpJ
od.a,ll 735/0001-99, JFONAIAN ÂNDSADE 0A (llVA r.RFLl (NPl l4 955 0/5/0001 48
tquê sânou ã rcstn(ão cnlorme Drotocolo e ds!ãchol . MAúR|O PRÉ. MOIDÁDOS t
MITÂLÚRGICÂ IIOÀ - (NPl 17.598.162/0001.a6, oue curpÍrran todas as eÍeénoàs do
lnírrmenlo Convocdróio p Fárl'v€mos ô deosào oêlô lrrASrúTACAo dàs mpre*3
AMalENlAt SOLUCOES E SERVTCOS llR€Lr - c PJ: 2a,99a,3t70001'65, por dês@npír os
irêns: 5.9.r, 8.3.1.1.1 ê 4.2.5.2 ê a licitánte: DACIO CONsÍRUcOEs LTDÀ CNPJ:
16.51:1 4,19/001-65, pô. dêrúmprk o itêú 8.311.1 do êdital, co.íorme avie ãôreraôr.
FiG nârédo à S€s§o dê ãhênu6 dat p.oposta5 p!É as 10:30 hoÍas do diâ 0ro9l2022
. Mâúre5 hloÍnaçôes dos Í.surtados poderão *r obiidx junto à ComBrão Pêmae.t.
de Li.iração, nô P6çê sêr€io Maiã, 66 - cênúo Grolé do Rochá-P8, no hoÍário dàs 03:00
à3 12:00 horãs eô diá, úrcis. Íê1. 1033)34411333 ô! por eôail:
licitação@câtolêdo.ocha,9b.go!.br.

Cárol do Ro(h. os, ll de àÊ4ro de 2021
JoÃo PÀrnício vrEtna alvrs

Presidêntê d. cPL

PRÊFEIÍURA MUNICIPAL DE CORÊMAS

avrso ot HoMoLoGÁClo
PREGÁo ElfinóNrco Íl|l 29l2dt

o Preíeito do MunrcÍpio da corehar Estado da Pár.lba, no uso dê súas
âtribu,çô* lê8âô, rêsolw:

flmdqar o re.ültado da licitaçâo, mrdalidãde Prqão Eletrônlco ne 029/2022
lProceso AdnlnH.ativo Ns 16112022), que obletiva: co.t6ração de umà pê.s& jurídi.à
pãrâ prêstar o ,oôsillgto de nedl€mentos (psicor.ópr@s e ou$6), parã ã1endeí a
demand. nar Unidades de 5ôúde de Coremat, @nformê !e.mo de reíe.êõoà; @m hâÉ
no. êlementos constãítÊs do pío.eÍo .õÍspondenrê, or quãis êpontlm como
pÍopo^enrês vencêdo.esi licitânte encedor:CLM rarmâ Coo€rckr e oistdbuidôíà de
M€dcameíror tida MÊ, cNPr: {0.274.2371000135, com o valor rotal RS 4263001
aicirãnre venc.dor: DÍog.Íonte Lidà.ÉÍêli, ctlPl: 08-77a.201/0oo1-25, coô o vâiortotalnS
64.12O,0Oj ti.nâ.iê m.êdor: Endomêd Côm. Ê. Rpp- de Medicâhentos Ltdã ÉPP, CNPI:
7o,1o4 ,4410@1 26, .om o válor tôtâl nS 67 a45,0o; Li.iianiê vê.cêdoi Nâtóíârmâ do
s.asil üda, cNPli 08.157.29310001-27 com o vârõr totâl RS 4-7as,00; Licirant€ vên.êdor:
NNMED oislribuiçáo, lmpo(.ção e Exponãç:. dê Medicàmfltos Lrdà, CNPI:
15.218.t61l000r-39 com o %lor total RS 4.603,00; Li.itãnte vêicêdoí: PanoÍóm. comeÍcio

. o. Droduto\ M.dic L Fd.na.ôur:@r udà, CNPJ: 01.7?2.296/0001 17 co n o Élor 'orà' R5
I472,@, L'cnànte ven(edo. Ph.rm.prus t!dd. (riP,. 0l8l7.o4rl0ool.5,2, con ú dlor

r2.92r6.717l0001-m (m ô ràlor ror.l RS 2.750,Cí)- 
'4tâ 

rôm. o vâlo. tor.r
é d. RS 311,676,00.

coÍemãtPB, 17 de aSosto dê 2022
IBÀNI ALD(ANDiINO DA SILVÂ

ÉXTRAIO DE TTRMO OT HOMOLOGAçÃO - PÀEGÃO ELIÍiÔNICO N'

PRi'ttf-na MUNICIPÁI Dr CORTMÁS \
'ERVO DE TTOMOLOCÁçÀO PerCÀO rrÉ]RÔNrCO \I O3O/2021 \
o PÍêtuito do Munidpio de côÍemãr, Esrado da PaÉibâ, m u5o de ruàr âtrib!,çõ€, egàis,

Hôrolosâr o ísükâdo da li.itâção, úodalidádê aÍe8ão alêt 6ico ôr O3o/2o22 {Pío.eee
AdminBtrarirc Nt 16a/20771, aúe obi.rivar conrrâiãção de uha pe55e juídi6 pêr.
píeíaÍ o lornecime.to de màt riâi9 e intuhG hospitálárês, para ôtender â demnnda 

^.5Unidádes de sâüde de coíêmô5, conlolme têrno de ret{ênci.i com base íor êlenenró3
constanret do fl@esso @r€spondente, os quai5 .ponrâh cohô p.ôpon€nres vêncedor6i
lcitãnre vencedor:BiÕmed Di5trihuidoÍã Hospiiàlãí e láhôratôrial No§sa senhora di
corceiçâo Lida-ME, CNPJ: 07 936.09ô/0001 76, coô o válor total ÀS 2.222,00;li.itanre
veôcêdôr: BR oa.tai DÉtábuidor lospitalar ttdâ M!, cNPl: 10.761.71sl0oor-s1, .oh ô
vàlôr rôrâl i5 3.330,0oj r.i.tante vêncedor 0&D PDdúros de HlgienÊ ê Linpeza údâ-ME,
cNPr: u.r72.104/00o1-{3, .oô o và1oÍ totâl i§ 2.900,00i Liol.de vcícedo.:EndomÊd
com. É Rep. dê Mêdicmêm6 Lrda-ÊPP, cNPl: 70-104,3,1410001-26 com o vrloí torrl RS
r07 260,00 (ceítô c *te mil, durcntos c *e*nb..ãirJ; ta.iteto v.n.edoí: tupíês
oÉÍrbúido.a de Mêdi.am{ro3 Lrda-EpP, cNPr: 26.156.923/0001.20, .m o vâlor total ns
49.077,0q Lkatantc vên.€dô.:aároBêd Cômerciô dê Metêriáis Hospnâlá.es-ME, CNPI:
39,500.536/000101, .oh o v.lor rorâl 3$ 5.930,00j ti.k.ntê veh.êdôr: 6TMEo
Dinriboliorá de Môte.Lait ê Equipámenros Hotpitálôres e odonrolóaicc tida-fPP, cNPri
a9.707.683/00o1-52 com o vàlor totar RS 59.90o,0o; Lic&nte veícêdôi MoSr Mêdi.âl
Equipáménros Ltdá-ÉPP, CNP,: 28.199 997/0001-70, com o vãLor torôr R5 3313,00,
Licite.re vencedor: NNMEo - oistribulção, rmportãtão e [xportação de Mediemlnto§
Lrda, CNFJ: 19.218.561/0001-39 ,com o vaíor rotal R5 2,947,00, Licjrânte
vên.êdor:oontored Comercio dê Predulo. Médico Holpitálàres Ltdã, CNPJ:
09.478.023/0@1-80, .om o valor rotàl f,J 15.816,@; Llcrtante venÉdor: PànôÍâô.
coôer.io dê Prcdut6 Médi@3 e Farmêuti.os Ltda, cNpr:01.722.29610@1-17, coí o
vâror torái Rs 1.08o,(úi ucatanre ,êncêdor:PhamaplGLtda, CNPI 03.317.o43/0oo1's2,

com o válôí torâl RS 21612.00; Liciiaítê vencêdd: PL Med produrôs HospÍâla.et Lidô-
Mt, cNPl: 41,73a.:l9o/ooo1-a9, coh o v.lor totôl RS 19.411,mi Li.ilànt€ vên@dor:
Poti*u., Medori6ê solucóe! êó sâúdê Ltdâ-ME, cl{Plr rt4.947.51U0001-90, @m o valoÍ
total R3 11.115,00: tÉitón1. vencedoÍ: aoF oi§iriblidoíà dê Produlôs Pêrà 5áúd. Lrdâ,
cNPr: 12 305.387/0001.73, .ôm ô !âlor torar ns 2.125,00r Licitânre vcnccdor:5.P
Disrribuidora dê Mcdi.ófrcntos Ltda-ME, cNPJ: ,40.624.031/0001 3a, .om ô valor total Rs
240,492,m. Dêst. ÍoÍmà o vàloí totàl hoôólogado é de 35 588 tro,00. Públiqúe'se e

côreôalPB, 11 de agotb de 2022
rrôni Àexàndrino de Silva . Prefeito

DcrnÂro DE ,tiMo DÉ HoMoloGAçÃô - rREGlo trsrRôNlco Nr 31/2022

PRTFETÍU8Á MUNIO'AL DE CONEMAs
IÊÀMO 0É BOMOTOGAçÁO - pRE6ÁO rLÊtiÔNrCO Nr 031/2022
O P.elêitô do Muílcipio de coremai, asrado dà Pêíàibã. no ,s de suar aÍibutó.s l.eãis,
r6sôlvêi Hômolog.r o rerultádo dâ licitação, modálrdádê PÊgão Elêtônico ôe 031/2022
(Processo Admhisúônro Nr 169/2022), que qbjetlvr aonl.atação de !mâ pe$oã jundia
para prestâr o loÍne.imêôto de nediomêntos e ouríos, paía êtênder à d€manda nas
Unidades dê sâúde de CoÍemàí, confoíme termo de referência; .oh bâ§e nos Êlementos
con5tantes do Orcceso .oúespondente,6 quair apontam cono propoíeôÉs venedor6:
Lic,t.niê wrcêdor: Siomed Distribuidor. dê Mêdicàm.ntos Lrdà'aPP. cNP-r:
34329 45arc0o151, com o valor totâl RS 2.4OO,OO; Uctantê @âcêdor: C rúígio
Momehêllo Lrdà, cNPr: 0a 674.752,/0co1,!o, .om o v.lo. rorar Âs t 9a0,00; ticir.nie
venedôr: DMC OistribuidoÍat, c.m€r.iô o Mêd(ãmentos Elreri, CNPI: 16.970.999/0001
31, .oh ô válor tolal FS 16.400,00, Licnante veh.edoÍ: Drôgatdrelrda-Êar.ll, CNP]:
o8.)J8.2o1/$Ãt.26, coô o lalor totar nS 20.810,00: úcftâítê ve.cêdo.: conquistã
Dútriburdorã dê Medi.ãmênio! e Prôdútôr Hospitêlárêr tne[, CNP]] 12 418.191/0001-95,
coú o válorrôtálfiS 1{.040,00, Lklranlo v.nc.do.: Exprcss DisÍibuidôrâ dc M.dicàmcntôs
Ltdá-ÊPp, cNPl: 26.156.923/0001 20, .om o vâLor iúrálde R5 63.695,00j LiciÉnte y enced or i
Cãll! E [iotto Comercio dê prcdrtos Hospitãlães Ltdá, cNPi: 42.o92.314/0r»L2t, @ú o
válor totál RS 1r.250,00; l,cn.nrc ven@dor MCw PÍodutos Médico! e Hospita,ãÍês Ltda,
CtrPJ: 94349-400/0001.3Á, côm ô valor robl Rl 14.r{O,Oo; Lkitant€ vÊn..dôr NI{MID -
oBrÍibúiçãô, hDôrracao e ExpoÍôfiô de Mêdi.ahenios rrda, cl{P.r. 15,218.561/0001-39,
com. vôlor tolal RS 36.159,m; L:cità.tê Vêredor Pàno.amã Comêr.io de Prodú6
Medi@5 e ra.macêúrico! Lrda, cNP.r: 01.722.295/0ÍDl-17, cm o valo. torJ nS 105.540,00;
Ücirahle Ê.ccdoÍ: Pharm.piusLrd., CNPJ: 03.317.043/00o1-52,com o vâlor torál Rs
27?.677,0a1 ú.ite te v.ncedor: RG2s Disrnbuidor: de Medicamêntos Ltda, CNPI:
31305-076/0001 90, cóh o valor totâr RS U.380,00; Licitante vêncêdor s.P oisrdbLidora
dê MêdÉamêítos Lrda-Mt, CNPJ; 40.624.031/0001-38,com o vator tolal RS 181,268,00.
oestz formâ o Elor to1ãl homolosado é de RS 716.909,00. Publiqre.* e clmpra-se.
Corêmât-Pa, 11 dê agosrô de 2022
kâni Al&ôdrinô dâ sllvâ ' Preteitô

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE COXIXOLA

CXTRÂTO OE CO'{IiATO

OAIEÍO: Conúatãção d€ €mpresa e5pftiãl,z.dã na iôplantóção de pàvim€nlaçao na 2oí.
Urbáía do MunlclpD dê Coxixola-PB, Conlorme aonkaio de ReOa.* Nq 7OAl917-r712022.
runda@nto Lê8ál: Íôoâda de Prêços n. 00010/2022. Dotâçáor ReruÍss Própraos do
Muni.ipio dc Coxirol. 06.00 sec.etôriê dc nÍÉ-Esrrutu.a e 5.Niç4 Urhánô,
154510023.1050 Inplántação / Reclpêraçào É Mâ Nut. Dê Faviôe.tâção 700. ouÍás
Traníerên.ias de Convénios ou hírurentôr Congêne.ês da União 4.4.90.5101 Obras e
hstaraçôe5. vigência, ôré \6liô/702a. PÂRTES CONTRAÍÂNTÉs: Preleitüíã Muni.ipãr .t
Corela e: CÍ Nq 21001/2022 - 16.0822 TOiiÊS CONSÍRUCOaS LToÂ RS llr0989,r4

Ávtso DE ti0Moro6ÂçÀo € ÁoJuotcaçÃo
ToMADA OE PRIçO5 Ne rol2022

m.shâ sessão públacâ. ÀeÍerénciâ, hoário de Brasílâ/DÉ Rêcutsos: previ*os no
orramênrô Mgente, iundamêntô iegal; Lei lederal nq 10.520/02 e su&idiariamentê a Lei

Édêral ne 3.666/93; Lêi cmplêmêntàr n 123/06i oê@lo Éedêrâl nr 10o24/19j e
regislaÉo pe.iíe.te, (ontids.dõ d ehêÉçôes porterio.es dàs reieída! .omês.
ríromâçôéE: dn 08h ,s 12h do5 diâs útôis. nô êi.lêrêçô suprâc,tado. Íelr(8]l OwidoÍia.ô
Site. Email: prelêituíadeduâs.írãdas.pbogóâll..oô. Éditâl: dúâ*!trâda3.ph-gôv.bíl;
ww.rce.pb.sov.bri bnr.qs.ú/sií€mà1.

pRE6Ào EtErRôi{rco Nr ú/2ot2. Ttp,o MÂroR rrÉsÊoí{Ío

TÕrna Oúblico quê Íà.á r€áliér a$âvas do P.e8oeno ori.ial . Equrpê dê Àpolô,
§ediôda na Ruâ dô cóhe..D, 23, cêôtro, oua. EstÍadã5/PB, por mêio do slter
!n..o.s.br^Ctêmâ/, licitâçãq P.êgão Êlêtrônico, parai aqulr(ôês pãrceladat de
medicahêntos divêrsos dê a à z, d, Unha ABCF.ma constãntes íê Íâbel., óediantê
elicitaçãô diíü! ê/ou peíódio, dêvúdo á entrega oconeí nos q!ântit.tivos tolkhadot
pêlo fundo Municipal de Sôúde dê5re Mrniciplo. Âbê.turá da sêseão públ€a:09:30h do diá
t5/o9/2o22- 'nlcio da tase ne tanc6: paíã @dreí ne5ra Desóâ *esão p!bl@, Reíêrênciâ:

PreÍeito

MUNICIPAI DE DUAS TSTRÀDAS

avlsos DE ucrÍaçÃo
tnÊcÃo ELÉTRÔnrcO í\r! 1712022. ÍPO MÊí{OÀ PRIçO

To.na público que íará 
'ealilar 

akavés do ,re8oeno Oíciàl € Éqúipê dê apoio,
sediada ná Ruâ do Come.ciô, 23, c.ntr6, 0!.s É.tradãs/PB, por mciô do site:
bn..orE.b./sktêmã/, lirlta*o, Prêsão Eretó.kô, renrit. à pani.ipação de Misoempretàr,
Emp.ess de Péquêm Porte e EÂuipârados, par.: aquisição par.ela& de mêdiGmêntos
injeÉ*is ê nâo injetáE's (@muns, psi@tíópiG) dive.ros: pádroniados dã aE|lAMÊ
RelàÉo Nôcioíal dc Medi(.óenr6 Esenoais - c da RÊMUME - iehçào Mlnkip.l de
M«jicm6tos Éss€Nclars abêÍruÉ da s5ão públi6: 09:3oh do diá 19/0912022. l.icio
da fà5e de lancet: pa6 o@rê. nês! hêm. Ít5ão púbricâ. nêlerên.iei lDÍáno de
srieíli./DF. Recurros: p..virtos no o.çaôéíio vig€nle. tundamenro b8.r: Lei Fêder.l ne
10.52olo2 ê 3úôsidiàriãm€nrê a Lei FedêÍàl nr 8.666/93; Lei conplementàr nq 1à105;,
oe.Íeto Êêdarãl n. 10024/11 e lecishçâo peíuneôte, consideÉda5 as
postêrio.ês da§ reíeidâ! nôrmã!. I^í.h.çõ€§r <lár 08h ás r2h dos dias úlêh, r

PREGÀo ELETRôNICo Nc 13/2022, TIPo MENoa

Tornâ púbnco quê íârá Éa1rar aravés do

toral is 5,070,0o(cin@ mil ê *tenra Éais); Iiciiint€ vêÍcedons.P Distribudo.â
Mêdi.amêhr6 ttdà-ME, ctlpl: /rc.62a03rl0@1-34.om o valq torãI RS 196.3s2
Licitânte vd.ed.Í: ultã Med oiitribuirtdã dê MêdiÉmêntq Ltdà-ME C

bn. o€ bÍlslnih-áIftÍ4tô;Íiãããõ Erêtrônlco, rcsrdu à panÊipâçãó d. MiÍo.mpÍet,
EmpÍels dê Pêqu€no Po(e e Éoúiparâdo!, pôra: Aquisição de equiprmênto a mãten.l

fu!í6bá{dd.i&d!úftÀkeu,DbPd.**ddory!dí4u.E.à|io tcP

\


